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Ética
RPQ - Ética
Na sua definição mais simples é o respeito pelos outros, o que se traduz na satisfação das necessidades e expectativas dos clientes dos serviços, pela eficiente utilização dos recursos públicos e privados , pela responsabilização, colaboração e boa fé no exercício da actividade administrativa, tendo em vista o interesse da comunidade.

Referencial
RPQ - Ética
Constitui-se um instrumento guia assente em linhas orientadoras suficientemente amplas e flexíveis para que possam, atendendo à especificidade de cada organização, serem adaptadas.


| Preambulo

As Instituicoes Particulares de Solidariedade Social (IPSS), as Misericérdias e outras
Organizacdes Sociais sdo entfidades cuja se concentfra na prestacdo de
EBNIBES) < cuidados por pessoas a outras Pessoas, visando a da sua
CUSlISSESISEINIER \cste contexto, as organizacdes tém uma responsabilidade ética
relacionada com comportamentos ou actividades que as (EEICoNNIeIessaaos delas
esperam e que ndo sdo legisladas e nemregulamentadas.

“A ética nas organizacdes trata do sistema de JIGIEY que orienta o comportamento
organizacional e das pessoas que as integram, bem como as relacdes que se
estabelecem com as suas partes interessadas. Enquanto membros de uma
GISERIZEEES os pessoas confrontam-se com situacdes ndo regulamentadas
requerendo uma escolha entre varias alternativas que precisam de ser avaliadas como
certas ou erradas de acordo com o sistema de valores da organizacdo. SAo estas
situacoes que constituem as questoes éticas” (vide NP 4460-1, 2007).

Com a preocupacdo de balizar o seu modo de actuacdo, mas também contribuir para
melhorar a qualidade do servico prestado e para a sustentabilidade e desenvolvimento
das suas organizacdes e partes interessadas, nomeadamente (EliEHIEs parceiros,
dirigentes e outros, muitas organizacoes se tém confrontado com a necessidade de
desenvolver codigos de étfica e de conduta que apoiem a orientacdo do seu
comportamento ético.

Neste sentido, e face & dificuldade e escassez de exemplos de Codigos Eticos expressos
e formalmente assumidos pelas organizagdes sociais, o d Equal “Rumo a

Qualidade” desenvolveu o presente Referencial de Etica para as IPSS.

Pela sua designacdo de referencial, pela sua extensdo e cardcter transversal a todas as
IPSS, ndo deve ser confundido com um Cddigo de Efica nem € susceptivel de directa
transposicdo para arealidade especifica de cada organizacdo social.

A construcdo e implementacdo de Cddigos de Etica nas organizacdes exige um
faseado, onde as partes interessadas sejam envolvidas, pelo menos as
internas, despoletado pelos Dirigentes e ou(EEsid@de topo.

Neste sentido, o presente referencial de ética pretende ser Util s organizacdes sociais,
constituindo-se como uma orientagcdo ética de base, a partir da qual cada
organizacdo poderd reflecti, nas questdes éticas mais relevantes para a sua
organizacdo, para além das aqui mencionadas, criando e ou ajustando o seu coédigo
de ética drealidade e necessidades da sua organizacdo e das suas partesinteressadas.

Assim sendo, o presente Referencial de ética pretende ser um documento
sistematizador e orientador do valores e (BHBGIPIOY de base a qualquer organizacdo
social, ser gerador de coesdo e confianca e explicitar os compromissos assumidos pelos
ABIBIEY A oentes das instituicdes, inspirados nesses valores e principios, como sejam: os
- Dirigentes, os Profissionais cIGIUMMGNES os Familiares e os Clientes.



Actividade
RPQ - Ética
Conjunto de acções organizadas tendentes a determinado objectivo.

Actores
RPQ - Ética
Pessoas e/ou grupos de pessoas (ex. Direcção - grupo de pessoas que dirigem a instituição) que intervêm nos acontecimentos da instituição, quer sejam internos ou externos.

Clientes
RPQ - Ética 
São os beneficiários das actividades, produtos e serviços prestados pelas
organizações. Num processo de auto-avaliação, existem dois conceitos distintos de clientes , que variam consoante o posicionamento do serviço em avaliação numa estrutura mais ou menos vasta, a saber:

Clientes internos – colaboradores do serviço em auto-avaliação, e, no caso da
avaliação ocorrer sobre uma estrutura ampla, com Departamentos e Divisões, estas estruturas micro também serão clientes internos.

Clientes externos – cidadãos individualmente considerados, empresas, associações, etc., assim como os outros departamentos que façam parte da mesma estrutura macro em que se insere o serviço analisado.

Gestão
RPQ - Ética
Actividades coordenadas para dirigir e controlar uma organização.

Melhoria Contínua
RPQ - Ética
Técnica de mudança organizacional, que envolve toda a organização (colaboradores e dirigentes) no esforço de melhoria dos processos de trabalho, tendo em vista a qualidade dos serviços, a economia de recursos e de tempo.

Organização
RPQ - Ética
Conjunto de pessoas e instalações com responsabilidades, autoridade, relações e actividades de transformação de determinados bens em outros de maior valor. 
Unidade social com um propósito, estruturada e vinculada à sua função; conjunto de indivíduos, geralmente administrados por um conselho administrativo, que realizam funções, a fim de atingir objectivos comuns.

Partes Interessadas
RPQ - Ética
Designa todos aqueles que têm um interesse, financeiro ou não, nas actividades da organização, por exemplo os clientes, os trabalhadores, os media, os fornecedores, etc. Nem todas as partes interessadas estão em situação de igualdade.

Princípios
RPQ - Ética
Regras fundamentais e gerais. Base, origem,
preceitos morais que orientam a actividade
ou acção e serve de norma.

Processo
RPQ - Ética
Conjunto de procedimentos que transformam as entradas em resultados ou impactos, e deste modo acrescentam valor.
A natureza dos processos nos serviços podem variar entre actividades relativamente abstractas, até actividades muito concretas de prestação do serviço.

Projecto
RPQ - Ética
Conjunto de actividades coordenadas com pontos de partida e de chegada claramente definidos, empreendido por um particular ou uma entidade pública, com vista a alcançar objectivos específicos com parâmetros de tempo, custo e rendimento bem definidos; pode ser objecto de uma parceria pública ou privada.

Qualidade de Vida
RPQ - Ética
A qualidade é o conjunto de propriedades e características, 
de um bem ou serviço, que lhe confere capacidade para satisfazer necessidades explícitas ou implícitas dos clientes. Pode ser medida directamente, em função de um determinado padrão, ou indirectamente pela apreciação ou impacto no cliente. A Gestão pela Qualidade Total focaliza-se nos procedimentos e processos que são considerados essenciais para a promoção da qualidade.

Serviços
RPQ - Ética
Segundo a norma ISO 8402 do vocabulário de qualidade, o serviço é o resultado gerado pelas interacções entre o profissional, o voluntário e o cliente, assim como aquelas actividades internas que realizam os profissionais e voluntários para satisfazer as necessidades dos clientes.

Valor
RPQ - Ética
Este conceito refere-se aos valores monetários, de bem-estar, culturais e morais. 
Os valores morais tendem a ser universais, enquanto que os valores culturais podem mudar entre organizações e países. Os valores culturais de uma organização devem estar relacionados com a respectiva missão. 
Podem ser diferentes entre organizações sem fins lucrativos e organizações privadas.

Voluntários
RPQ - Ética
Indivíduo que de forma livre, desinteressada e responsável se compromete, de acordo com as suas aptidões próprias e no seu tempo livre, a realizar acções de voluntariado, no âmbito de uma organização promotora.


| Porqué um Referencial de Etica para IPSS?

A missdo das IPSS, Instituicdes Parficulares de Solidariedade Social, consiste em
responder aos desafios sociais, em especial aqueles que envolvem situacoes
particulares de vulnerabilidade, visando a melhoria da qualidade de vida das pessoas e
das suas familias e contribuindo para uma sociedade mais justa e igual e para sistemas
sociais mais desenvolvidos e sustentdveis.

As IPSS sdo a expressdo organizada do dever moral de solidariedade e justica entre as
pessoas e, mercé da sua inscricdo nas realidades locais, sdo os instrumentos mais
atentos, vdlidos e eficazes da efectivacdo dos direitos de(EliCICRICD

Tal como as outras organizacgoes, também as IPSS necessitam de gerir e melhorar o seu
modo de actuacdo na relacdo com as suas partes interessadas, Pessoas clientes,
familias, parceiros, e outros que consigo se relacionam, influenciam e sdo influenciados
peloiesempento)c as IPSS.

A semelhanca das outras organizacdes fambém as IPSS, precisam de gerir recursos e
interesses, desenvolver asEoMpelencias dos seus Eoltboradores c cstar atentos & sua
EBINEEES) o dcptar os seus processos, niveis e tipo de servicos as necessidades dos seus
clientes, tomar decisdes diariamente desde o Eifeee@® cté aos niveis operacionais,
entre outros, comimpacto nas diferentes partesinteressadas.

Acresce a estas necessidades gerais das organizacoes as particularidades das IPSS, cuja
missdo é cuidar para melhorar a vida daqueles que necessitam de cuidado, Pessoas
através de servicos prestados por Pessoas. Associado a este contexto existem ainda
elevadosindices de expectativas das partes envolvidas, pelo impacto individual e social
que estas podem ter nas vidas de cada um, em particular, e nofSeiEesialdc sociedade,
emgeral.

Neste contexto € objectiva a urgéncia de apoiar as IPSS a fazerem melhor, para que
possam também elas fazer melhor pela Vida dos seus clientes e potenciar o crescimento
dos sistemas em que se inserem. Clarificar e orientar para um sentido ético, incentivar e
fornecer estrutura de reflexdo ética, s@o os EBJEGINDY deste referencial, que na sua
esséncia pretende unir todas IPSS num movimento Unico que melhore a qualidade,
flexibilidade e capacidade de actuacdo das IPSS.

Assim sendo, o presente Referencial, apela & Etica, ao humano mais profundo, & raiz do
Nosso ser como pessoas, onde tém origem os nossos (EifeeY ¢ obrigacdes, a fim de
fundamentar e modificar comportamentos.

A Qualidade, que ora tanto se fala, vai ajudar na melhoria das IPSS. Contudo, a Técnica
sem a Eficanunca serd suficiente.



Bem - Estar
RPQ - Ética
Forma como os respondentes avaliam individualmente e subjectivamente a sua vida, tendo em consideração uma componente concreta e que é a ideia da eudaimonia, ou seja, “a necessidade das pessoas reconhecerem e viverem de acordo com as suas mais elevadas capacidades e talentos, por forma a atingirem a perfeição e a realização pessoais” (Novo, 2003, p. 15). Neste sentido, o Bem-estar refere-se a dois
aspectos: por um lado, felicidade e satisfação com a vida e, por outro, expressão do desenvolvimento da personalidade.

Cidadania
RPQ - Ética
Vínculo que liga os indivíduos a um Estado e
se corporiza num estatuto jurídico-político
que lhes confere um conjunto de direitos e
deveres.

Colaboradores
RPQ - Ética
Todas as pessoas que trabalham na organização (funcionários, agentes, contratados, prestadores de serviços).

Competências
RPQ - Ética
É a capacidade produtiva de um indivíduo, que é definida e medida em termos de performance num determinado contexto laboral, e não apenas com base nos conhecimentos, habilidades, aptidões e atitudes. As competências estão fortemente ligadas a comportamentos observáveis e são uma forma de expressar os objectivos, a cultura e os valores de uma organização em termos de comportamentos esperados.
Assim, competência não é a probabilidade de sucesso na execução de um trabalho – é uma real e demonstrada capacidade e relaciona-se directamente com indicadores de sucesso e uma eficácia de nível superior.

Desempenho
RPQ - Ética 
Medida das realizações alcançadas por um
indivíduo, equipa, organização ou processo.

Auto-Avaliação
RPQ - Ética
É o orgão de gestão e administração da instituição, e é constituída por um presidente, um secretário, um tesoureiro, dois vogais titulares e dois vogais suplentes.

Direitos
RPQ - Ética
Habilitação automática de um indivíduo a determinadas liberdades e outros benefícios, geralmente no contexto da sua relação com o governo do país. Os direitos são reivindicações morais de liberdade de acção. Fundamenta os valores morais e a distinção ética entre o bem e o mal no valor da vida humana.

Motivação
RPQ - Ética
Característica que determina o desempenho dos colaboradores . É determinada por um conjunto de factores que vão desde a política de Recursos Humanos , ao reconhecimento do desempenho, ao ambiente entre colegas, ao modelo de liderança, à adequação das características pessoais e às funções que estão confiadas na organização. Quando a organização está num processo de mudança torna-se imprescindível detectar o grau de interesse e predisposição individual para voluntariamente aderirem aos princípios e procedimentos de qualidade.

Objectivo
RPQ - Ética
Alvo ou meta que deve ser fixado pela organização como realizável num determinado período de tempo e susceptível de ser avaliado. Deve ser quantificado em termos de realizações objectivas.


| Objectivos do Referencial de Etica

O Referencial de Etica pretende oferecer &s IPSS um referencial de valores, principios e
normas que orientem e facilitem cada(SllBIGAONa definicdo e adopcdo de

mas sobretudo, na tomada de decisdes de bem quando surgem questdes
éticas.

Sublinhe-se que o RPQ ética ndo &, um conjunto de regras ou leis que prescrevem como
as pessoas se devem comportar em todas as situagoes, € antes a base para que cada
instituicdo inicie o seu frabalho de reflexdo a partir da sua gestdo e decida sobre o modo
como poderd influenciar o seu desempenho ético. Do mesmo modo, o RPQ ética ndo
hierarquiza os valores e principios apresentados, por ordem de importdncia e prioridade,
na eventualidade de existir uma situacdo de conflito entre valores. As Pessoas que
estiverem na situacdo deverdo tomar decisdes éticas tendo por base os valores e
principios enunciados, numa base informada.

Neste sentido, o presente referencial tem ainda por objectivo incentivar e fornecer
estrutura de base para que a instituicdes criem ou ajustem o seu Codigo Efico,
adaptando-o d sua readlidade. Embora os valores e principios éticos universais
estabelecidos sejam a base dos codigos de ética das organizacdes, o contexto de
cada organizacdo determina que cada uma possua valores e principios especificos.
Neste sentido, cada organizacdo poderd criar o seu codigo de ética a partir deste
referencialmas deverdreflectirnele arealidade e necessidades da sua organizacdo.

Emsintese o RPQ ética tem por objectivos:

- ldentificar valores fundamentais nos quais se devem basear as actividades das
IPSS, vocacionadas para a prestacdo de servicos sociais.

« Resumir principios éticos gerais que reflectem valores fundamentais da sua Missdo
e estabelecer um conjunto de normas éticas que devem utilizar-se como guia
para o exercicio da actividade.

- Servir de suporte ao processo da implementacdo da qualidade nas IPSS e uma
forte motivacdo acrescida para o bom desempenho profissional de fodos os seus
Agentes.

- Serum factorchave para consolidar o sentido de pertenca muito mais profundo e
arreigado.

- Serabase de sustentacdo de um Comité de Etica, que possa debrucar-se reflectir
e avaliar casos e situacoes eticamente problemdticas.

Por Ultimo, pretende-se que este referencial se transforme num instrumento aberto e
dindmico, permanentemente alimentado pelas Instituicdes e seus Agentes que nele se
inspirar&o para criar os seus proprios Coédigos de Etica mas procurardo, por seu turno, -
reflectirneste referencial geral as suasrealidades.



Instituição
RPQ - Ética
É uma organização ou mecanismo social que controla o funcionamento da sociedade e dos indivíduos.

Melhores Práticas
RPQ - Ética
Utilização de métodos ou iniciativas que conduzem a organização a um desempenho excepcional. Trata-se de um conceito relativo uma vez que pode significar a adopção de práticas de gestão inovadoras ou interessantes, as quais foram identificadas através do benchmarking. Por vezes, é preferível utilizar a expressão “boa prática” quando não é possível assegurar que não existe uma melhor.


| Estrutura do Referencial de Etica

O RPQ é’ricq pretende fornecer uma base ética de referéncia para a construcdo de
Codigos de Etica nas organizacdes sociais, pelo que:

- |dentifica 3 dominios centrais sobre os quais se devem concentrar e para os quais
devem convergir as accoes necessdrias a consecucdo da missdo das IPSS — os
Clientes, as Familias, as Organizagoes.

+ Abrangendo estes trés dominios foi definido um Sistema de Valores que servird de
referéncia as organizacdes que pretendam seguir o rumo da qualidade e
proporcionar mais qualidade de vida as Pessoas e Familias com quem colaboram.

« Osistema de valores em cada dominio enuncia Principios que decorrem de cada
um desses valores e Ihe ddo conteudo.

- Para cada Valor enunciado desenvolvem-se os Principios de base e Compromissos
Eticos, entendidos como formas de aplicacdo dos valores e principios éticos &
pratica. Estes Compromissos deverdo ser entendidos como comportamentos
positivos a assumir pelos principais Actores/Agentes envolvidos nos 3 contextos
enunciados: Dirigentes e Gestdo de Topo das IPSS, Profissionais e Voluntdarios,
Familiares, e Pessoas.

Dominios . " e
m Os Clientes As Familias As Organizagoes

. Dirigentes . A Dignidade e -S_Grvi90
valor da pessoa . A'lgualdade . Apoio Mutfuo

. Reivindicacdo

e Voluntdrios
. A lgualdade Participacdo

. Familias . Base Cle- . Auséncia de fins
) . A Cidadania lucrativos
. Clientes . Qualidade

. Profissionais

Quadro 1 - Sistema de Valores por Actores/Agentes envolvidos em cada Dominio de actuacdo

Na sua parte final, o presente referencial identifica alguns principios importantes para a
Construcdo de Codigos de Etica, sugerindo, por Ultimo a criagdo de um 6rgdo interno
de apoio ao seu desenvolvimento e implementacdo, como seja uma Comissdo de
Etica.



Inclusão
RPQ - Ética
Condição necessária mas ainda insuficiente para a integração (este conceito supõe uma lógica de análise não apenas de sujeitos, mas também dos sistemas e subsistemas concretos em que estes, individualmente ou colectivamente participam. Os níveis e possibilidades de inclusão serão tanto maiores, quanto o forem os níveis e o
investimento, na coesão e na integração social.

Participação
RPQ - Ética
Participar equivale a partilhar com os outros uma ideia, uma coisa. O termo também pode ser utilizado no sentido de notificar,
informar, convidar. A participação remete para uma intervenção que, embora possa ser particularizada é, necessariamente, colectiva, que inclui todos os que nela colaboram, tanto na sua origem e implementação como nos seus resultados.
No contexto das respostas e serviços sociais o espaço à participação é uma dimensão que remete para a cidadania e autonomia dos clientes (indivíduo e suas famílias) em todos os serviços e actividades que lhes dizem respeito.


Este referencial apresenta ainda em anexo dois documentos de apoio:

- O primeiro, trata-se de um Inventdrio de Questdes/Dilemas Eticos construido com
a colaboracdo de um numero muito significativo de Instituicoes. Este pretende
apresentar uma amostra de situacdes eticamente problemdticas que ocorrem
com frequéncia no seio das Instituicdoes e que, sendo fundamentos para a
necessidade da criacdo de Cdédigos Eticos, devem ser, por isso mesmo, guias
para a construgcdo de respostas, de solugoes éticas, a inserir em cada Cdédigo
Efico.

« O Segundo apresenta um Estudo alargado de opinido junto dos agentes das IPSS,
pretendendo com ele introduzir melhorias no Referencial e ao mesmo tempo
procuraruma sustentacdo no terreno para o seu processo defitiocao)

Convidamo-los a uma afitude eticamente activa e parficipativa, lendo, reflectindo
sobre o RPQ—ETico para as IPSS e, em seguida ... mdos a obra, promova a criagcdo do
Codigo de Etica para asua Instituicdo.



Validação
RPQ - Ética
Confirmação, mediante exame e experimentação, de uma evidência objectiva que satisfaça os requisitos particulares para uma determinada utilização.


| Sistema de valores éticos para as IPSS

O presente Sistema de Valores deve ser entendido como um todo harmonioso que servird
de base a definicdo do sistema de valores de cada organizacdo. Conhecendo a
diversidade de organizacdes sociais, suas missdes e objectivos, faz sentido que na
sequéncia dos valores de referéncia possam existir para além destes os valores
especificos de cada organizacdo. Neste sentido, o presente sistema de valores serve de
base ao estabelecimento dos valores de cada organizacdo.

Os Valores enunciados neste referencial e os valores especificos de cada organizacdo,
hdo-de ser, conjuntamente com a sua missdo, o que orienta a sua actividade. Os valores
definidos deverdo ser assumidos, em primeiro lugar, pelos dirigentes das organizacoes
sociais e/ou Gestdo de topo.

Os Valores do RPQ ética respondem a uma@iB@@partiihada das organizacdes sociais em
Portugal, relativamente as Pessoas clientes e sua relacdo com o meio que as rodeiq,
considerando como uma parte interessada significativa a Familia.

Na apresentacdo de cada valor é fundamentada a origem e necessidade do mesmo e
sua aplicabilidade no desenvolvimento da actividade das Organizagdes Sociais e
Familiasemrelacdo com as Pessoas.

Em sintese, definiu-se para cada dominio, seja o da pessoqa, o da organizagcdo ou da
familia, quais os comportamentos éticos esperados dos Dirigente e Gestdo de topo das
IPSS, dos Profissionais que frabalham nestas organizacdes, mas tambéem dos familiares,
que acompanham as Pessoas.



Visão
RPQ - Ética
É o ideal exequível do que uma organização pretende fazer e alcançar. Trata-se da projecção da imagem da organização, numa perspectiva de médio e longo prazo, que representa os resultados alcançados.


O RPQ ética definiu um Sistema de Valores, constituido por 11 valores, apresentados
segundo cada contexto, que deverdo ser assumidos por cada parte interessada.

| Pessoas

A dignidade e o valor da pessoa
Algualdade

A Cidadania

| Familias
lgualdade
Base deinclusdo

| Organizagoes Sociais
Servico

Apoio Mutuo
Reivindicacdo

Auséncia de finslucrativos
Participacdo

Qualidade

Este Sistema de Valores s6 estard finalizado quando cada organizacdo o adoptar e
ajustar as suas especificidades, definindo em concordd@ncia os seus valores especificos,
se deles fivernecessidade.

Capitulo | - das Pessoas

Por maior que seja a situagcdo de vulnerabilidade dos clientes por elas apoiados,
possuem a mesma condi¢cdo de Pessoa que todas as outras e necessitam de apoios
paraviveruma vida plena.

A esséncia do ser humano tem por base que ser Pessoa € o maior valor, com poder de
desenvolvimento e crescimento permanente, em qualquer que seja o seu grau.

Ser Pessoa é independente das circunst@ncias, ndo admitindo graus de ser mais ou
menos pessoa e ndo dependendo do nivel de competéncia ou outros atributos. Ser
Pessoa é sé-lo desde sempre, em permanéncia e em plenitude.

O reconhecimento de qualquer pessoa, independentemente da sua condicdo como
igual é essencial no reconhecimento da Dignidade e do seu Valor sé pelo facto de ser
Pessoaq.

No dmbito da definicdo dos Direitos Humanos o conceito de Dignidade Humana assume
um papel fulcral, compreendendo o seu significado a ética social, a ética do cuidado,
no sentido em que ser cuidado e ou cuidar consubstancia o sentido do proprio existir
humano.

Pelo o exposto, este referencial considera que a Dighidade e o Valor da Pessoq, a
lgualdade e a Cidadania sdo os valores fundamentais para que na prdtfica o
reconhecimento da Pessoa em situacdo de vulnerabilidade social como igual seja uma
realidade.




II" ‘ Dignidade e o Valor da Pessoa

PRINCIPIOS

1. A dignidade humana, um valor universal, inaliendvel e inviolavel, € um conceito
evolutivo, din@mico e abrangente, ligado d responsabilidade, d ideia do cuidado que
reforca os campos éticos de atencdo ao singular, a partiiha e asolidariedade.

2. A abordagem ética implica solidariedade uma vez que a dignidade humana se
relaciona com o respeito pelas desigualdades sociais e econdmicas nas sociedades
modernas.

3. A pessoa em situacdo de(ffogiidaaeroeial como individuo e pessoa e enquanto ser
humano, tem valor em si mesma. E, em consequéncia, um individuo com as suas
caracteristicas, interesses e fins proprios, irrepetiveis, com dignidade e valor proprio,
equipardveis ao de qualquer outra pessoq.

4. Com base no respeito pela Dignidade e valor intrinseco, entendemos que a pessoa
estd sujeita a um processo dinémico de ([BBIBINGE cue Ihe vai criando necessidades,
desejos, @IERGED ¢ opcdes individuais. Procuramos a qualidade de vida, garantindo o
direito auma vida digna e d autonomia.

5. Intimamente associado a este valor estd o principio da Auto-determinacdo,
entendido basicamente como o direito de toda a pessoa a ser agente causal, ao menos
parcial, do seu préprio destino.

6. O principio de respeito pela Individualidade pressupde accoes e atitudes de respeito
a diferenca, a identidade propria e de apoio ao perfil exclusivo das necessidades de
cada pessoa. Tal constatacdo elimina, desde logo, a perspectiva de um publico
indiferenciado, homogeneizado de publicos desfavorecidos e enfatiza sim a
necessidade de considerar cada pessoa em si, exigindo do meio apoios concretos,
individualizados e em momentos precisos.

COMPROMISSOS

- dos Dirigentes C e -

1. Desenvolver oanecessdrios para que cada Pessoq, independentemente das
sUQs e estado de salde e psicoldgico, possa exprimir-se por si mesma,
facilitando oportunidades e meios para que se exprima livremente (sem mediacdes

Qs suas queixas, desejos, opinides, necessidades e aspiracdes. Para o

efeito, deverdo criar-se canais adequados que permitam a comunicacdo de opinides,
pedidos, propostas ou criticas aos érgdos de Coordenacdo e de Direccdo.

2. Zelar porum atendimento personalizado, individualizado e de qualidade, orientando
a prdtica para a pessoa e sua familia, fugindo de uma programacdo genérica e das
- respostas e acgcoes que ndo tém em conta as dificuldades, o meio e o itinerdrio vital de
cada pessoaq.



Capacidades
RPQ - Ética
Atributos que permitem ao indivíduo funcionar em sociedade. Estes atributos reportam a capacidades intrínsecas do indivíduo(Inteligência conceptual que engloba a cognição e a aprendizagem).

Crença
RPQ - Ética
É um estado mental que pode ser verdadeiro ou falso. Ela representa o elemento subjectivo do conhecimento. Uma pessoa pode acreditar em algo e, ainda assim, ter dúvidas. Acreditar em alguma coisa é dar a isso mais de 50% de hipótese de ser verdadeiro.

Fragilidade Social
RPQ - Ética
Situação em que se encontram os grupos desfavorecidos de uma sociedade.

Manipuladoras
RPQ - Ética 
Forma de fazer com que terceiros se exprimam segundo interesses predefinidos, (ex. fazer com que uma pessoas se exprima segundo a vontade de outra).

Meios
RPQ - Ética
Conjunto de condições sejam humanas,
financeiras, politicas ou outras necessárias para alcançar o objectivo estabelecido.

Mudança
RPQ - Ética
O mundo de hoje caracteriza-se por um ambiente em constante mudança. O ambiente que envolve as organizações é extremamente dinâmico, exigindo delas uma elevada capacidade de adaptação como condição básica de sobrevivência. O processo de mudança organizacional começa com o aparecimento de forças que vêm de fora ou de algumas partes da organização. Essas forças podem ser endógenas ou exógenas à organização


3. Tornar explicito nos seus regulamentos a rejeicdo total ao castigo fisico e/ou
psicoldgico e assegurar o cumprimento destanorma.

4. Garantirsempre o direito & Intimidade da Pessoaq, sobretudo se ela ndo é capaz de a
defenderno contexto institucional.

5. Garantir o(GoRiideneBlittee) - o informacdo no exercicio da prestacdo dos servicos,
informando sempre previamente a propria pessoa ou a familia no uso que possa fazer-se
de trabalhos de investigacdo, coberturas noticiosas ou outras.

6. Impulsionar praticas que apelem ao ‘(ENPOWeERmMend dentro da Organizacdo e em
especialjunto dos Clientes.

- dos Profissionais e Voluntarios - e -

7. Desenvolver (ESlGIGEIRE c praficas que favorecam e fomentem a capacidade de
escolha, a tomada de decisdes, o estabelecimento de planos e (gl pessoais, a
autonomia e, em geral, qualquer oufro componente da auto-determinacdo e
valorizacdo pessoal.

8. Ouvir a pessoa em todos os assuntos que Ihe digam respeito e, caso ndo seja possivel,
ouvir a sua familia ou representantes no sentido de assegurar que as decisdes sejam
tomada em consondncia com as suas necessidades, desejos e interesses.

9. Denunciar situacdes de (ESCHMINOEE® de injustica manifesta, maus-tratos,
@BGISERBIS) = cuciquer outra accdo que colida com os valores, principios € normas
deste Referencial de Efica.

10. Actuar e garantir que se actua com cada pessoa com dignidade e respeito em
cada momento. O tratamento, as formas de chamar, a designacdo das pessoas
deverdo ser baseadas no respeito, tendo em conta os desejos da pessoq, as suas
opinides, a idade, sem discriminacdo alguma por motivos de capacidade, género,

orientacdo sexual, etnia, religido, (EUIUES orientacao(@Bliliedou sexo.

11. Fomentar a auto-estima da pessoa e o seu reconhecimento social,
independentemente dasua produtividade social ou das dificuldades que manifesta.

. das Familias - - -

12. Fomentar e impulsionar a auto-determinacdo do familiarem situacdo de fragilidade
social, facilitando a tomada de decisdes informada, a expressdo de opinidoes, interesses,
crencas, expectativas e necessidades.

13. Facilitar o acesso a informacdo e conhecimentos necessdrios, para que a pessod
em situacdo de fragilidade consiga decidir ou dar consentimento sobre tudo o que Ihe
digarespeito.

14. Utilizar, emrelacdo a pessoa em situacdo de fragilidade, modos ou linguagem que
ndo lesem asua dignidade e auto-estima e jamais sejam discriminatorios em relacdo aos
outros familiares.



Confidencialidade
RPQ - Ética
Informação que não deve ser transmitida a terceiros de forma a garantir a privacidade dos seus intervenientes principalmente aqueles que se encontram em situações de
fragilidade.

Cultura
RPQ - Ética
Conjunto de comportamentos, princípios éticos e valores que os membros da organização transmitem, praticam e reforçam.

Discriminação
RPQ - Ética
Discriminar significa "fazer uma distinção".
Existem diversos significados para a palavra, incluindo a discriminação sociológica: a discriminação social, racial, religiosa, sexual, étnica. Há duas formas de discriminar: a
primeira, visível, reprovável de imediato e a segunda, indirecta, que diz respeito à prática de actos aparentemente neutros, mas que produz em efeitos diversos sobre determinados grupos.

Empowerment
RPQ - Ética
É o processo pelo qual se atribui influência ou poder acrescido às pessoas (clientes ou colaboradores), designadamente através do envolvimento no processo de decisão, concedendo autonomia, etc.

Estratégia
RPQ - Ética
Plano de acção para cumprir os objectivos de uma organização.

Meta
RPQ - Ética
Grau de resultados que se pretende alcançar
em termos de qualidade, eficiência, impacto, etc; pode ser desdobrada em objectivos pelo nível político ou pela organização.

Negligência
RPQ - Ética
Falha em prover as necessidades da pessoa, em qualquer dos campos – saúde, educação, requisitos para o crescimento e para o desenvolvimento, abrigo, segurança ambiental, conforto, etc., que, em situação normal, devem ser asseguradas pelos cuidadores.

Política
RPQ - Ética
É a combinação entre um objectivo e os
meios para a sua prossecução.


15. Respeitaravida privada e intima do familiarem situacdo de fragilidade.

16. Fomentar permanentemente uma cuidada aparéncia fisica, em conformidade com
0s desejos e opinides da pessoa.

17. Zelar pela utilizacdo digna e respeitosa do nome e da imagem da pessoa em
sifuacdo de fragilidade.

« dos Clientes SR
18. Respeitar-se mutuamente na suaindividualidade e diferencasinter-individuais.

19. Compreender que cada um tem as suas necessidades, interesses e aspiracdes
individuais e, porisso, fambém deve cada um terum atendimento diferenciado.

20. Aceitar e respeitar as opcdes de cada um no dominio politico, cultural, religiosoou

ouftro.
II" ‘ Igualdade

PRINCIPIOS

1. Todas as pessoas, por maior que seja a sua situacdo de fragilidade social, enquanto
membros da espécie humana, sdo cidaddos de pleno direito, com necessidades,
direitos e obrigacdes como todos os outros.

2. Um segundo principio ético, que deriva do valor da Igualdade, é o dao(Fldidacece
de participacdo em que toda a pessoa tem potencial para crescer,
desenvolver-se e adaptar-se ao meio.

3. Um terceiro principio orientador de normas refere-se d promocdo necessdria de

relacoes interpessoais de qualidade e significativas, baseadas em principios de
reciprocidade @Mipaiidlc de confianca mitua.

COMPROMISSOS

« dos Dirigentes SR

1. Promover todas as estratégias que confribuam para que cada pessoa tenha uma
vida o mais normal possivel, promovendo a qualidade de vida e os apoios necessdrios a
nivel familiar, residencial, profissional e da vida socialem geral.

2. Prestar atencdo especifica d qualidade do ambiente fisico e humano que rodeia a
pessoaemsituacdo de fragilidade.

3. Eliminar ou reduzir as barreiras de todo o tipo (fisicas, sociais, de comunicacdo, outra)
que dificultem cfiCessiBlidBe)c igualdade de oportunidades.



Acessibilidade
RPQ - Ética
Conjunto de medidas e acções em ordem a providenciar às pessoas com deficiência as condições físicas, psicológicas e sociais do
acesso aos mais diferentes contextos, promovendo o seu bem-estar e qualidade de
vida.

Empatia
RPQ - Ética
Capacidade psicológica para se identificar com o eu de outro, conseguindo sentir o mesmo que es te em situações e circunstâncias por esse outro vivenciadas.

Igualdade de Oportunidades
RPQ - Ética
Constitui um princípio geral que consagra um aspecto essencial: proibição de qualquer tipo de discriminação. Trata-se de um princípio a aplicar a todos os domínios, nomeadamente na vida económica, social, cultural e familiar.


4. Fomentar actividades, ritmos e rotinas adequadas ¢ idade e s condigcdes sdcio-
culturais do meio, procurando sempre 0 meio menos restritivo possivel e fomentando o
uso dos servicos comunitdrios.

- dos Profissionais e Voluntarios C . .

5. Terpresente que toda a pessoa pode progredir se contar com os meios adequados.

6. Proporcionar os apoios, procurando manter permanentemente uma relacdo
interpessoal afectiva e significativa, associando a qualidade técnica e o valorhumano.

- das Familias - - -

7. Fomentar permanentemente officllsaoRoeIalc o familiar em situacdo de fragilidade,
livre de preconceitos, tendo em conta a sua idade e as condicdes sdcio-culturais do
meio.

8. Assumir riscos aceitdaveis, tendo em vista a promocdo da mdaxima autonomia e
participacdo social e de cidadania da pessoa

9. Zelar para que a pessoa/familiar em situacdo de fragilidade jamais seja objecto de
discriminacdo no contexto daInstituicdo e da familia.

10. Salvaguardar que o familiar em situacdo de fragilidade tenha oportunidades de
relacoes sociais significativas baseadas na sinceridade dos afectos.

« dos Clientes -- - -

11. Defender o direito a igualdade de oportunidades seu e dos outros em situacdo
idéntica.

12. Denunciar qualquer situacdo discriminatdria que ocorra no contexto da Instituicdo,
da Familiaouna



Comunidade
RPQ - Ética
Grupo social não sujeito a padrões de dimensão específicos, que se forma da partilha de interesses comuns, de tipo social, profissional, ocupacional ou religioso no qual não se procura apenas informação, mas também pertença, apoio e afirmação. De entre as comunidades destaca-se a família –
a comunidade de sangue -, a comunidade de vizinhança a comunidade de colaboração, englobando tanto as
comunidades de espírito como as comunidades de lugar.

Inclusão Social
RPQ - Ética
Processo pelo qual a sociedade se adapta a poder incluir nos seus sistemas sociais e gerais, pessoas com necessidades especiais e simultaneamente, estas se preparam para assumir os seus papéis na sociedade.


I

PRINCIPIOS

1. Os direitos humanos sdo universais, pelo que devem ser usufruidos por todas as
pessoas, designadamente as mais vulnerdveis.

2. Acidadania passa pela conquista de igualdade de direitos eEiENeIe8c fodos os seres
humanos, pela conquista de uma vida digna.

3. As PSS, na sua esséncia, constituem meios privilegiados da participacdo activa dos
cidaddos na resolucdo dos problemas sociais das suas comunidades, promovendo o

seu bem-estar, a qualidade de vida e aigualdade, ou seja, a criacdo de condicdes para
a efectivacdo dosrespectivos direitos de cidadania.

COMPROMISSOS

« dos Dirigentes Ce e -

1. Ter em conta os direitos de cidadania das pessoas em situacdo de fragilidade,
sobretudo quando possam ndo saber defender-se eficazmente.

2. Zelarpara que todas as praticas das IPSS sejam orientadas para qualgquer entrave que
impeca aigualdade de direitos das pessoas em situacdo de fragilidade.

3. Assumir o trabalho de intervencdo social na perspectiva de uma ética de servico e
ndo de mero exercicio de poder, pois as Instituicdes e os servicos existem para servir as
pessoas e ndo o contrdrio.

4. Salvaguardar que as organizacdoes deverdo satisfazer as necessidades dos seus
clientes, o que implica a accdo concertada dos colaboradores da organizacdo,
atribuindo papéis e responsabilidades diversificadas.

5. Providenciar para que os clientes, incapacitados psiquicamente ou os menores
sujeitos a tutela, tfenham os seus representantes - ([llioles ou (EURGRIBIES cue os apoiem
social e afectivamente e zelem pelos seus interesses e direitos de cidadania.

. dos Profissionais e Voluntarios e -

6. Promover os valores de cidadania activa, desenvolvendo prdticas de cidadania com
os clientes nos mais diferentes contextos.

7. Orientar o processo de intervencdo técnica segundo uma légica de “Empowerment”,
ou seja de uma participacdo motivada.

8. Desenvolver o seu trabalho no sentido da construcdo de personalidades morais, de
cidadas e cidaddos autbnomos que buscam o bem-estar pessoal e colectivo.



Curador
RPQ - Ética
É todo o cidadão que tem a incumbência de
tratar dos bens ou negócios daqueles que
estão incapacitados de o fazer, como: órfãos
menores, toxicómanos, doentes mentais,
deficientes mentais e inválidos, ou seja assiste
ao inabilitado na administração do seu
património.

Deveres
RPQ - Ética
É o vínculo pelo qual uma pessoa deve realizar um acto no interesse de outra, que tem o direito de lhe exigir essa realização. Necessidades impostas pelo direito objectivo de as pessoas observarem determinado comportamento.

Tutor
RPQ - Ética
Para garantia do direito à palavra e defesa dos interesses da pessoa interditada ou seja a pessoa que em processo judicial lhe tenha sido reconhecida incapacidade, sendo o tutor o elemento nomeado para representar legalmente essa pessoa na prática dos actos da sua vida pessoal e patrimonial.


9. Promover a livre escolha e as ftomadas de decisdo autdbnoma dos clientes, levando a que
cadaum considere oimpacto das suas decisdes nos outros.

10. Oferecer condicdes para que os clientes se conhecam a si proprios, 0s seus proprios
gue construam o auto-respeito e valores socialmente desejdveis.

11. Desenvolver nos clientes uma atitude intelectualmente critica sobre os dados e factos da
realidade social e sobre os aspectos essenciaisinerentes ao exercicio da cidadania.

« das Familias e = -

12. Respeitar integralmente todos os direitos de cidadania do seu familiar em situagdo de
fragilidade.

13. Incentivar e criar todas as condicdes para que o seu familiar em situacdo de fragilidade
possa exercer plenamente todos os seus direitos de cidadania.

14. Diligenciar para que, no contexto do sistema familiar alargado, um familiar, do cliente a
necessitar de tutela, assuma essa GO ¢ o exerca com zelo e dedicacdo em prol dos
interesses do tutelado e na defesa dos seus direitos de cidadania.

« dos Clientes - - -

15. Respeitar todos os direitos dos seus pares e o papel dos profissionais no exercicio das suas
funcodes.

16. Consciencializar e exercer todos os seus direitos e deveres no quadro da organizacdo, da

comunidade de{fiiBiga®)c do seu pais.

17. Expressar a sua indignacdo, apresentando reclamacdes e sugestdoes sempre que os seus
direitos sejam atropelados.

CAPITULO Il - Da Familia

A Familia, como principio organizador bdsico da sociedade e elemento natural de suporte ao
cidaddo em situacao de fragilidade, necessita de apoios para continuar a exercer esse papel
tantas vezes para se reorganizar e viver uma vida de qualidade.

A Familia constitui uma célula fundamental e um valor inaliendvel da Sociedade, assim
reconhecida pela Declaracdo Universal dos Direitos do Homem e pela Constituicdo da
Republica Portuguesa, factos que atestam a importGncia que a mesma assume no
desenvolvimento da Pessoa Humana.

Na realidade, a familia constitui desde sempre o espaco privilegiado de realizacdo da pessoq,
de transmissdo de valores e inter — influéncias e de reforco da solidariedade entre geracoes,
consubstanciadaem funcdoescomo:

- Geradora de afecto, entre os membros da familia;

- Promotora de seguranca e aceitacdo pessoal, promovendo um desenvolvimento pessoal
natural;

« Promotora de satisfacdo e sentimento de utilidade, através das actividades que satisfazem
os membros da familia;



Emoções
RPQ - Ética
São conjuntos complexos de respostas químicas e neuronais que formam um padrão e desempenham um papel regulador que conduz, de uma forma ou doutra, à criação de circunstâncias vantajosas para o organismo que manifesta o fenómeno.

Função
RPQ - Ética
Desempenho de determinado cargo na instituição.

Inserção
RPQ - Ética
Processo que consiste na implementação de práticas e medidas que maximizam o potencial de participação do indivíduo na sua sociedade.

Sentimentos
RPQ - Ética
Padrões sensoriais que assinalam dor, prazer e emoções, quando se transformam em imagens.


- Fomentadora da continuidade das relacdes, proporcionando relacoes
duradouras entre os familiares;

- Promotora de estabilidade eSOGBIZOIGEO) cssegurando a continuidade da cultura
dasociedade correspondente;

- Impositora da autoridade e do sentimento do que € correcto, relacionado com a
aprendizagem das regras e normas, direitos e obrigacdes caracteristicas das
sociedadeshumanas;

- Promotora do beme-estar fisico (higiene e saude), do bem-estar material e da
consciencializacdo dos direitos que assistem ao seu familiar.

Neste contexto, &€ dever das Organizacdes e seus profissionais, cooperar, apoiar e
estimular as dimensdes anteriormente referidas, ndo devendo, porém, se substituirem a
familia nasresponsabilidades que lhes sdo e devem ser proprias.

A consagracdo expressa deste compromisso constitui um contributo ambicioso que visa
atender as diferentes realidades familiares, designadamente nos diferentes planos em
que a mesma se desenvolve. Deste modo, poder-se-a considerar ndo s6 a familia

@GIBSERIED os também o (HOReREIental c o familia tutelar e o préprio estadio de

actuacdo das mesmas, seja nainfancia, juventude ou velhice.

Linha de actuacdo essa, que assenta em dois valores que adoptamos como
fundamentais ligados & familia e que irGo ser operacionalizados em compromissos

(OFMESIIBIEBRENIE) cos diferentes actores (dirigentes, profissionais, familias e clientes),
sdo eles algualdade e a Familia como Base de Inclusdo.

II" Igualdade

1. Numa Sociedade Democrdatica, qualguer familia, apesar das suas caracteristicas
proprias, deve estar em plano de igualdade, ao nivel da Educacdo, Saude, Justica ou
Cultura.

PRINCIPIOS

2. Em virtude do principio da dignidade e da ndo discriminacdo, a familia tem interesses
particulares e fins que sdo proprios e equipardveis a todas as familias, enquanto
necessidade de participar, de interagir, de ser beneficidrio e beneficiada de uma vida
dignanasua comunidade dereferéncia.

3. A bidireccionalidade sociedade/familia deve assentar no principio da igualdade,
justica, equiparacdo e na interdependéncia, assegurando, deste modo, uma melhor
qualidade de vida para todos, possibilitando das familias o idéntico acesso aos recursos
sociais disponiveis.

4. Toda e qualguer familia tem o direito a que a comunidade ponha ao seu dispor os
meiosimprescindiveis para que aigualdade seja garantida.



Biparental
RPQ - Ética
Família constituída pelos dois progenitores, pelo pai e pela mãe.

Monoparental
RPQ - Ética
Família constituída só com um progenitor, ou
pelo pai ou pela mãe.

Normas de Conduta
RPQ - Ética
São o desdobramento dos valores, funcionando como um caminho prático para que os valores explicitados sejam observados.

Socialização
RPQ - Ética
Processo segundo o qual se realiza a integração de uma pessoa na sociedade, através da adopção das suas normas e valores, pela aquisição das habilidades necessárias à interacção social e pela
aprendizagem dos papéis socialmente aceites.


5. As familias com necessidades especificas devem merecer acompanhamento,
formacdo e (IOGIEMEY cdequados e devidamente estruturados, que privilegiem
intervencdes coordenadas e em arficulacdo, fazendo-se, desta forma, uma
diferenciacdo positiva, tendo em vista uma maior justica social.

6. A familia enquanto realidade dindmica e em permanente evolucdo, deve ter por
pedra basilar o principio da Solidariedade entre familias, onde as relacdoes interpessoais
baseadas na qualidade, na compreensdo e confianca mutua e no reconhecimento do
outro como ser capaz de prestar apoios e de recebé-los adequadamente facilitam a
adaptacdo asnovasrealidades.

7. Aigualdade de participacdo das mulheres e homens no desempenho da funcdo

educativa, apoio e acompanhamento de ascendentes ou descendentes, ou outro
familiare nasituacdo de fragilidade pessoal e ou social.

COMPROMISSOS

1. Zelar para que ndo acontecam discriminacoes face as familias, seja esta distincdo de
raca, etniq, religido, cultura, orientacdo sexual, posicdo econdmica ou qualquer outra,
garantindo, desse modo, orespeito de todos os seus direitos.

2. Definir objectivos de accdo social, no senfido de reivindicar o direito aigualdade das
familias no seio da comunidade mediante dispositivos sociais soliddrios e de apoio,
sobretudo as familias mais vulnerdaveis e em desvantagem social.

3. Ajudar cada familia na aceitacdo da sua situacdo para conseguir um meio
adequado que potencie as suas capacidades e facilite o seu desenvolvimento,
orientando as prdticas para a prestacdo de apoios especificos baseados na
orientacdo, aconselhamento e alivio da sobrecarga a que esteja sujeita.

4. Ser sensivel as necessidades dos clientes e familiares em situacdo de desvantagem
social, estabelecendo mecanismos de diferenciacdo positiva, por exemplo no
pagamento das mensalidades ou a atribuicdo de mais dias nas (ESCIGHGIES scMpre
tendo em vista uma maior justica social, uma vez a familia ndo ter, respectivamente
condicoes financeiras ou habitacionais de resposta.

5. Considerar as familias com total imparcialidade face &s normas e (GloCeaimenios
evitando ficar d mercé de factores subjectivos como a simpatia ou qualquer outra
siftuacdo de privilégio.

7. Respeitara dignidade e as preferéncias de cada familia e fazer um esforco no sentido
de aprender mais sobre asua cultura, lingua, costumes e crencas.

8. Estabelecerrelacdes de confianca muitua e cooperacdo com as familias do cliente a
quem prestam servico, promovendo sempre a igualdade de tratamento, tanto em
aspectos mais gerais como particulares.



Procedimentos
RPQ - Ética
Forma específica e definida de executar
uma actividade ou um processo.

Programa
RPQ - Ética
Caracteriza-se por ser uma resposta técnica
que é implementada face a um problema social específico. É um conjunto específico de acções humanas e de recursos materiais que foram desenhados e implementados numa determinada realidade social, com o propósito de resolver algum problema.

Residências
RPQ - Programas
Equipamento que acolhe jovens e adultos com deficiência, de ambos os sexos, carenciados de alojamento, temporário ou definitivamente, como resposta a necessidades pessoais ou de ordem familiar.


9. Estar familiarizado com os recursos comunitdrios e servicos profissionais de apoio,
garantindo que todas as familias tenham igual acesso a informacdo, especialmente as
mais vulnerdveis e em desvantagem social.

10. Procurar incutir no seio das familias, os valores do respeito, auto-determinacdo e
solidariedade, como meio de fomentar o espirito de enfre-ajuda.

11. Respeitar a individualidade de cada familia, procurando ndo fazer julgamentos de
valor.

12. Garantfir um fratamento sem discriminacdo e denunciar todas as situacoes de
injustica que colidam com o direito a um tratamento profissional digno e por igual para
qualgquer familia.

13. Promover o bem comum das familias e a realizacdo pessoal de todos os seus
membros, nomeadamente os mais vulnerdveis, com a cooperacdo que lhe é devida
pelasociedade civil e pelo Estado.

14. Aceitar que existem circunsténcias diversas que implicam apoios diferenciados as
familias pela accdo social.

15. Expressar de forma verdadeira as suas necessidades, evitando assim beneficios que
ndo correspondam asuassituacdo pessoal.

16. Denunciar situacoes de violacdo dos direitos  ndo discriminacdo que tenham
ocorrido consigo ou com outras familias.

17. Exercerde maneira activa e pelos canais adequados a opinido e avaliacdes sobre a
qualidade dos servicos, baseando-se na defesa dos seus direitos e obrigacdoes como
clientes, reforcando assim o seu direito a igualdade como familias beneficidrias de
apoio.

18. Assumirem, tanto a mulher como o homem, os papéis educativo, social, de apoio e
acompanhamento ao familiar/cliente da organiza¢cdo, em igualdade de direitos e
deveres.

19. Estabelecer e manter relacdes de respeito, confianca, confidencialidade e
cordialidade com qualguer familia, ndo fazendo porisso qualguer tipo de diferenciacdo
de raca, etnia, religido, orientacdo sexual, cultura, social, posicdo econdmica ou
qualguer outra.

20. Perceber da necessidade de haver clientes de determinadas familias que
necessitam de maior apoio para que a igualdade seja no minimo digna, promovendo,
deste modo, o principio da solidariedade, respeito e responsabilidade.

21. Denunciar guem quer que seja, sempre que ndo haja respeito pelos seus direitos
entre os quais o direito de igualdade de tfratamento.




II" ‘ A Familia como base de inclusao

PRINCIPIOS

1. O processo de(fli@gigigao)do cliente na comunidade, incluindo a construcdo da sua
identidade, tfem o seu espaco proprio e principalrecurso na familia.

2. Torna-se necessdrio explicitar que o referencial da familia € concebido numa
perspectiva constitucional e eficiente, o que pressupde ndo sé a familia biparental, mas
também a monoparental e a familia tutelar, seja do tutor ou ainstitucional.

3. Familia e comunidade sdo realidades interdependentes; no entanto, entendemos a
familia como primeiro pilar de referéncia e de socializacdo do individuo e suporte
bdsico, tanto da comunidade como da organizacdo.

4. Reconhecer que qualguer cliente sé atinge o seu mdximo potencial de
desenvolvimento, quando, no contexto familiar, asrelacdes sdo baseadas na confianca
erespeito.

5. Ao principio da familia, enquanto espaco de desenvolvimento e socializacdo,
devemos igualmente acrescentar o principio ético de qualidade, isto € da aspiracdo
natural e cultural de todos os individuos da familia para o desenvolvimento de uma vida
dignaem solidariedade.

COMPROMISSOS

- dos Dirigentes - - -

1. Reconhecer a familia como a estrutura fundamental e o principal recurso para a
socializacdo do cliente, evitando accodes e atitudes que confrariem este
reconhecimento e que deteriorem a imagem da familia, minimizando a sua funcdo
social.

2. Garantir a dinamizacdo na sua organizacdo de valores como a auto-estima, auto —
determinacdo, o afecto e aintegracdo dos seus clientes na comunidade.

3. Procurarrealizar, em complementaridade com a familia, um trabalho de promocdo
de dimensdes de qualidade de vida, entre as quais o desenvolvimento pessoal e
inclusdo social.

4. Formar e informar as familias, reforcando o seu papel como recurso principal para a
inclusdo, valorizando o seu papel de apoio e nunca substituindo-se completamente a
ela.

5. Responsabilizar as familias e os tutores para que assumam a responsabilidade de um

apoio efectivo e afectivo ao seu familiar ou tutelado, a fim de assegurar o seu bem-estar. -



Integração
RPQ - Ética
Tendências do processo de estruturação e funcionamento das sociedades, incluindo as dinâmicas de distribuição de oportunidades, dos recursos e das capacidades de influenciar as regras.
O conceito de integração permite ponderar, não apenas a situação material e relacional de cada indivíduo ou comunidade, bem como os seus atributos, nomeadamente nos termos de competências de capacidades, de capitais a que se pode aceder e de poder que pode mobilizar e os quadros de
interacção que delimitam as suas pertenças.


6. Providenciar para que os clientes directamente tutelados pela organizacdo
funcionem como uma familia com apoios especificos, com vista & sua insercdo social,
fazendo uso dos seus recursos proprios.

- dos Profissionais e Voluntarios “ e e -

7. Reconhecer os valores da familia como alavanca para a inclusdo do cliente,
colaborando eficazmente na concretizacdo de accdes, com vista ao seu
desenvolvimento.

8. Sensibilizar, formar e educar a familia no sentido de reforcar as suas capacidades
como base de inclusdo, sendo co-autores na elaboracdo dos programas de integracdo
dosclientesnacomunidade.

9. Ajudar as familias a aprofundar o conhecimento acerca do seu familiar, partihando
informacdes e apoiando o desenvolvimento deste de uma forma continuada.

10. Empenhar-se no processo de reorganizacdo social e psicoldgica das familias mais
desestruturadas, a fim de estas poderem cumprir o seu papel de seguranca e de apoio
ao familiar socialmente fragilizado.

. das Familias === -

11. Assumir o seu papel como entidades criadoras de modelos de solidariedade,
aceitando a responsabilidade de ser o nUcleo privilegiado de suporte sécio — afectivo
do familiare abase da suainclusdo no seio da comunidade.

12. Exercer o seu direito a pedir informacdo sobre a qualidade dos servicos, podendo
propdr alteracoes e fazer sugestdoes, desempenhando o seu direito a serem escutadas e
aapresentarreclamacoes, se oportuno.

13. Enfatizar e reforcar o valor dainclus@o, ndo sé a nivel da organizacdo mas também
nacomunidade.

14. Estimular, na medida do possivel, ainiciativa e a tomada de decisdo do familiar, em
ordem a sua autonomia, auto - determinacdo e desenvolvimento pessoal.

15. Sensibilizar e educar os futuros tutores e outros familiares para a necessidade de
assumirem, quando for necessdario, um apoio efectivo, enquanto nucleo familiar de
suporte ainclusdo social do seu tutelado ou familiar.

« dos Clientes - - -

16. Fazer valer os seus direitos de aprender, se relacionar e conviver num ambiente
familiar inclusivo, fendo em vista a promocdo de dimensdes como o desenvolvimento
pessoal e asocializacdo.

17. Terum papel participativo na definicdo do seu programa e do seu(BiojcelotieNicie)c
procurar que no seio familiar se criem as condicdes necessdrias para que haja

continuidade na promocdo de dimensdes como a inclusdo social e o desenvolvimento



Projecto de Vida
RPQ - Ética
Tudo aquilo que os clientes individualmente decidem num determinado momento da sua vida alcançar ou vivenciar.


18. Denunciar o familiar/tutor, profissional ou organizacdo, sempre que estes ndo
estejam a proporcionar-lhe a adequadaintegracdo social.

Capitulo lll-das Organizacoes

As IPSS vém paulatinamente a assumir nas suas praticas a estratégia da qualidade como
um principio ético com as pessoas para quem trabalham.

O sistema de servicos sociais prestados pelas IPSS engloba todas as actividades
orientadas para a prevencdo do EXCIEOROEIaN < o desenvolvimento de servicos de
apoio pessoal, de informacdo, de ajuda a todos os cidaddos, especialmente das
pessoas, familias e publicos que, em razdo de dificuldades de desenvolvimento e
infegracdo na sociedade, falta de autonomia, reducdo de capacidades fisicas,
psiquicas ou sensoriais, problemas familiares ou marginalidade social, sdo beneficidrios
destes servicos e do esforco colectivo soliddrio.

As dreas de actuacdo que merecem especial atencdo por parte dos servicos sociais
dasIPSS sdo asseguintes:

« O apoio e apromocdo do bem-estardainfGncia e da adolescéncia
- O apoio e a promocdo do bem-estar &s pessoas comEeliciencic

- O apoio e apromocdo do bem-estar as pessoasidosas

- Aprevencdo de todo o tipo de toxicodependéncias

« A prevencdo e o tfratamento social da delinquéncia, o apoio social a presos e a
reinsercdo social de ex-reclusos

- O apoio socialaimigrantes, minorias étnicas, refugiados

A ajudasocialem situacdes de emergéncia social

- A promocdo de actuacdes que permitam prevenir e eliminar qualquer
discriminacdo porrazdes de raca, género ou qualquer outra condicdo pessoal ou
social.

O capitulo Il do Referencial de Etica identifica os valores que norteiom as IPSS enquanto
organizagoes prestadoras de servicos sociqis, resume os principios éticos que inspiram os
referidos valores e estabelece um conjunto de normas éticas, para que os seus
responsdveis e os que nelas participam a qualquer nivel orientem a sua actividade e a
sua condutaem conformidade com os valores e principios aqui expressos.

Os valores que as IPSS reconhecem, proclamam e defendem referem-se ao Servico ao
Apoio MUtuo, a Reivindicacdo, & Participacdo, a Auséncia de Fins Lucrativos, &
Transparénciana Gestdo e d Qualidade.



Deficiência
RPQ - Ética
Déficit no funcionamento mental, motor ou sensorial que provoca uma alteração nas interacções típicas de uma pessoa na comunidade. É qualquer perda ou anormalidade de estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatómica, decorrente de causas congénitas e/ou adquiridas.

Exclusão Social
RPQ - Ética
Processo que marginaliza indivíduos e grupos sociais no exercício de sua cidadania.


il

PRINCIPIOS

1. A vocacdo de Servicos as pessoas em situacdo de fragilidade social baseia-se no
principio de accdo humanitdria, principio que mobiliza as pessoas e as sociedades a
prestar apoio aos seus semelhantes emssituacdo de desfavorecimento e dificuldades.

2. A dignidade da pessoa humana, a justica e solidariedade sdo os referenciais éticos
que justificam e orientam a

3. Para além destes, o servico a prestar a estas pessoas deve assentar nos valores e
principios do Respeito, da Individualidade, da Autonomia, da Liberdade de escolha, da
Privacidade e Intimidade, da Participacdo e dos Direitos.

4. Estes valores e principios bdsicos tém um cardcter universal, altruista, ndo

paternalista, responsavel, independente, reivindicativo e centrado nas necessidades
reqis dos clientes.

COMPROMISSOS

« dos Dirigentes Ce - -

1. Responder as necessidades reais dos seus clientes segundo os critérios de prioridade
normativamente definidos.

2. Gerir 0s seus servicos com competéncia, aplicando os critérios de eficiéncia e
qualidade como exigéncia moral, em consondncia com o principio da
responsabilidade.

3. Desenvolver planos de formacé&o para dirigentes sobre ([EiEIoRGa) o'laneamento,
programacéo, ENEIIBEEI) ¢ melhoria continua, a fim de aperfeicoar a qualidade dos
Servicos.

4. Evitar a promocdo de atitudes sociais de paternalismo e ineficiéncia, geradoras de
sentimentos individuais ufilitaristas contrdrios a justica social, nomeadamente em
campanhas publicitdrias e de captacdo de fundos.

5. Promover uma integracdo adequada dos Voluntdrios, através de um correcto
@GEBIRIMEN®» o formacdo ajustada &s necessidades, um sistema de

apoio SUPENISEB)otentos.

6. Salvaguardar que os servicos oferecidos pelas IPSS se orientam para a promocdo da
autonomia dos seus clientes, contando com a sua participacdo e evitando a criacdo e
manutencdo de situacoes de dependéncia.



Acção Humanitária
RPQ - Ética 
Movimento para prestação de socorro, assistência médica e social, às vítimas de conflitos, catástrofes naturais, e situação de desfavorecimento económico-social no sentido de minimizar os efeitos negativos decorrentes, promovendo a reabilitação o apoio e desenvolvimento.

Acolhimento
RPQ - Ética
Processo através do qual os novos colaboradores ou novos clientes são integrados na Organização.

Avaliação
RPQ - Ética
Acto de apreciar os resultados da acção, de forma a averiguar a sua relação com os objectivos
fixados, os recursos consumidos e os impactos produzidos sobre a realidade, bem como de examinar se os mesmos resultados poderiam ter sido obtidos a um menor custo.

Liderança
RPQ - Ética
Como os dirigentes desenvolvem e prosseguem a missão e visão, e desenvolvem os valores necessários para sustentar, a longo prazo, uma cultura de excelência do serviço e os implementam na organização através de acções e comportamentos adequados, e estão pessoalmente envolvidos em garantir que o sistema de gestão é desenvolvido e implementado.

Supervisão
RPQ - Ética
Acto ou efeito de dirigir, orientar ou inspeccionar. Para qualquer supervisão é necessário que haja um planeamento, implementação e avaliação.


- dos Profissionais e Voluntarios e - -

7. Entender o seu trabalho como um servico d comunidade, centrado nas pessoas em
situacdo de fragilidade social, tendo como referencial da sua actuacdo a melhoria da
sua qualidade de vida.

8. Impregnar toda a sua actividade profissional com a expressdo do respeito e
solidariedade para com as pessoas em situacdo de fragilidade social, sem fazer
qualguer discriminacdo baseada em critérios de simpatia, sexo, crencas, origem étnica
ou ouftra.

9. Entender a formacdo como um dever que deriva do seu compromisso para com as
pessoas a quem presta o servico, participando em quantas accdes de formacdo se
considerem necessarias, organizadas no dmbito dos planos de formacdo e solicitando a
sua participacdo nas que considerem interessantes para a melhoria do seu
desempenho.

10. Garantir a confidencialidade dos assuntos pessoais da esfera privada de cada um
dos clientes e suas familias bem assim como a confidencialidade dos assuntos internos
da sua organizacdo em relacdo ao exterior, sabendo identificar os responsdveis no
interior da Instituicdo a quem deve fransmitir esses assuntos.

- das Familias L.

11. Organizar-se em torno da Instituicdo que presta servico ao seu familiar, por forma a
que seja sempre seu parceiro de didlogo com os Dirigentes e Profissionais, no sentido da
melhoria do apoio ao seu familiar e da melhoria continua dos servicos.

12. Pedir e participar em accdes informativas e formativas que contribuam para que
melhor compreendam e respondam as necessidades e exigéncias dos seus familiares
apoiados no contexto do seu domicilio.

13. Posicionar-se correctamente na relacdo com a organizacdo, cumprindo os
regulamentos internos que a si dizem respeito, numa optica de respeito pelos seus
direitos e deveres.

14. Ser agente activo de mudanca, no seio da familia, transmitindo mensagens e
modelos de conduta de acordo com os valores adoptados pela Instituicdo em relacdo
as pessoas nela atendidas.

« dos Clientes -- - -

15. Respeitar o pessoal nas funcdoes que exercem e a todos os outros clientes da
Instituicdo.

16. Participar e colaborar no programa individual com ele e para ele estabelecido, em
ordem ao seu desenvolvimento e melhoria da qualidade de vida.

17. Conhecer na medida do possivel e cumprir as normas em vigor, assim como as -
normas de funcionamento e disciplina.




18. Respeitar o bom uso das instalacdes e equipamentos da Instituicdo e colaborar na
sua preservacdo/manutencado.

19. Informar/denunciar aos Directores/Coordenadores todas as anomalias de
funcionamento por eles detectadas, em especial no que a negligéncia e maus fratos diz
respeito e das quais tenham sido alvos ele préprio ou outros clientes.

II" ‘ Apoio MUtuo

PRINCIPIOS

1. Este valor expressa os lacos especiais de solidariedade entre os que se reconhecem
circunstancialmente semelhantes: lacos que favorecem ndo sé a pratica do principio
da accdo humanitdria (servico) mas também a construcdo de uma identidade pessoal
e grupalde seguranca, para que essa identidade se desenvolva adequadamente.

2. De modo nenhum este valor que configura o principio da solidariedade grupal deve ir
contra o principio da universalidade que caracteriza o movimento das IPSS, como
grupos humanos soliddrios, dispostos a prestar apoio as necessidades sociais para que
estdo vocacionados.

COMPROMISSOS

« dos Dirigentes Ce e -

1. Orientar as actividades das Instituicoes em funcdo do bem comum dos seus clientes e
dos seus associados e nunca em funcdo dos seus infteresses particulares,
posicionamentos politicos, econdmicos ou de qualquer outra natureza.

2. Ser especialmente sensivel ds necessidades dos clientes e familiares em situacdes de
maior risco e desvantagem social, desenvolvendo normas e accoes de natureza
soliddria pararesponder ds suas necessidades.

3. Estender a sua accdo e intercdmbio a organizacdes semelhantes de outros paises,
nomeadamente europeias, desenvolvendo projectos que fomentem a cooperacdo e a
ajudamutua.

. dos Profissionais e Voluntarios C e e -

4. Respeitar os valores e principios defendidos pelas IPSS onde prestam os seus servicos,
colaborando narealizacdo pratica das normas de funcionamento correspondentes.

5. Erradicar atitudes e condutas pessoais que demonstrem KeRGIoBIg) ou outro tipo de
discriminacdo e fomentar atitudes favordveis a

6. Estar atentos as necessidades dos clientes e suas familias que mais precisam da
solidariedade e apoio mutuo, de modo a poderem ser analisadas e implementar as
solucoes adequadas.



Multiculturalidade
RPQ - Ética
Coabitação em determinado território de um conjunto de população de diversas origens étnicas, religiosas, raciais, nacionais. Fenómeno típico das grandes metrópoles.

Xenofobia
RPQ - Ética
Repugnância ou hostilidade às pessoas ou coisas estrangeiras.


- das Familias S e -

8. Assumir os valores, os principios éticos e as normas de funcionamento defendidos
pelas IPSS em que o seu familiar € apoiado, colaborando eficazmente no seu melhor
cumprimento.

9. Serem sinceros na expressdo das suas necessidades, evitando assim situacdes de
beneficio em funcdo de circunst@ncias que ndo correspondam d sua auténtica
situacdo pessoal.

10. Confrontar a suas necessidades particulares com as das restantes familias da
Instituicdo e defender o bem comum acima dos seus interesses particulares.

11. Colaborar activamente em iniciativas de apoio a outras familias como grupos de
reflexdo e auto-ajuda, equipas de apoio pais a pais, comissdes de familias, etc, na
conviccdo de que a melhor maneira de resolver o seu problema particular € ajudando a
resolver o problema dos outros.

« dos Clientes C e - -

12. Apoiarem-se mutuamente nas insuficiéncias de cada um, rentabilizando as
capacidades e recursos de cada um, a fim de promoverem a autonomia € o bem —
estar, acoesdo e o espirito de grupo.

13. Mostrarem compreensdo e empatia e ajudarem-se mutuamente, sobretudo em

situacdoes de crise.
II" ‘ Reivindicacado

1. Deve ser permanente a exigéncia de melhoria colocada as IPSS, na procura
constante de melhor satisfazer as necessidades dos clientes e promover a sua qualidade
devida.

PRINCIPIOS

2. Este valor encontra a sua justificacdo ética em principios como a justica, entendida
como a distribuicdo de recursos sociais, de tal forma que todas as pessoas possam viver
Nno espaco comum, emigualdade de direitos e oportunidades.

3. Este mesmo valor configura as IPSS como entfidades em permanente estado de
vigiléncia e andlise da realidade social, dispostas a contribuir para as mudancas sociais
necessarias, mediante denuncias, pedidos, sugestdes, tendo em conta a sua

(REEPEREEREIB)- o |cgitimidade dasualideranca participada.



Independência
RPQ - Ética
Faculdade de decidir sem a dependência de outras pessoas, tais como membros da família ou profissionais especializados.
Uma pessoa com deficiência pode ser mais independente ou menos independente decorrente não só da qualidade e quantidade de informação que lhe estiverem disponíveis para tomar a melhor decisão, mas também a sua autodeterminação para tomar decisões numas determinadas situações, situação pessoal (quando envolve a pessoa na sua privacidade); social (quando ocorre em interacção com outros indivíduos) e económica (quando se refere aos recursos financeiros dessa pessoa).


COMPROMISSOS

« dos Dirigentes Ce - -

1. Zelar pelaindependéncia das IPSS em relacdo a grupos politicos, econdmicos ou de
qualguer outra natureza, criando normas de funcionamento estatutdrios que a
garantam.

2. Fazer-se representar nas suas preocupacoes e reivindicagcdes a nivel das Unides
Distritais, da CNIS ou outra, a fim de elaborarem uma estratégiareivindicativa conjunta e
se assumirem como parceiro social no didlogo com a poder politico e os outros parceiros
sociais.

3. Promover a reivindicacdo com o rigor e prudéncia em relacdo aos direitos dos seus
clientes, sempre que os mesmos estejam a serlesados.

4. Evitar posicionamentos ambiguos que possam ser utilizados em beneficio de interesses
alheios d defesa dos seus clientes.

5. Contactar directamente com as Administracdes Publicas, a fim de solucionar os
problemas que resultam darelacdo protocolar de tutela.

6. Sustentar as suas justas exigéncias e as suas reivindicacdes em accdes concertadas,
fruto do maior consenso institucional possivel, evitando os protagonismos pessoais.

- dos Profissionais e Voluntarios - - =

7. N&o inviabilizar as reivindicacdes justas das suas organizacdes por motivos de
cardcter pessoal, profissional ou corporativo

8. Denunciar qualguersituacdo que lese os principios defendidos pela sua organizacdo,
como elementos atentos e intervenientes directos no apoio aos clientes da Instituicdo.

9. Apoiar tecnicamente os dirigentes na sua representacdo junto das Unides Distritais e

outros féruns, bem assim como junto das Administracdes PUblicas, a fim de sustentar o
processoreivindicativo.

- das Familias ..

10. Assumir estes valores e normas de funcionamento, colaborando eficazmente para o
seu melhor cumprimento.

11. Procurar o apoio das suas organizacdoes para reivindicar os seus direitos € os dos seus
familiares em situacdo de fragilidade social como melhor sistema de (ESIMCGEO) COs
mesmos.

12. Exercer a autocritica interna, buscando a colaboracdo de todos os membros da
familia para garantir o respeito pelos direitos dos seus membros em situacdo de maior
fragilidade dentro das proprias estruturas e praticas familiares.



Legitimação
RPQ - Ética
Habilitação. Reconhecimento de autenticidade.


13. Responder com o seu apoio e implicacdo pessoal, sempre que as organizacoes de
defesa dos direitos das pessoas em que se situa o seu familiar, o solicitem acima de
consideracoes politicas, sociais, econdmicas ou de outra natureza.

« dos Clientes - - -

14. Organizar-se em grupos de Auto-representacdo ou Grupos de Clientes, a fim de
discutirem no seu seio os direitos que |hes assistem e analisarem todas as situacoes que
lesem esses direitos.

15. Formular as opinides, sugestdoes, reclamacdes e dirigi-las a quem tem
responsabilidade nos assuntos em questdo.

16. Propor e organizar actividades que promovam a sua autonomia e desenvolvimento
em que eles possam ser os principais agentes da suarealizacdo.

II" ‘ Participagao

1. AsIPSS consideram a participacdo como um valor fundamental da sua organizacdo
e um eixo bdsico para o seu desenvolvimento. Sem participagcdo ndo hd associativismo,
ndo hd transparéncia, ndo hd comunicacdo, ndo hd sentido de pertenca, ndo hd
qualidade.

PRINCIPIOS

2. A pratica dos principios éticos como Igualdade, a Liberdade e a Justica remete-nos
para o exercicio de virtudes civicas como Honradez, a Tolerdncia, a Razoabilidade, a
Capacidade de Didlogo, ofEsponsapiidadesoeidlc o Lealdade.

3. A defesa destes principios éticos € a garantia de que as organizacoes interpretem o

poder e a autoridade como um Servico, porERIBgEEE® c que os clientes mantém, na
sua componente maisindividual os seus valores e a sua capacidade de escolha.

COMPROMISSOS

- dos Dirigentes Ce - -

1. Zelar pelos processos participativos estatutdrios e criar todos os mecanismos e
formulas necessdrias para garantir a prdtica dos principios de participacdo.

2. Estar especialmente atento ao acompanhamento de (EEICNCOIRGIUIGD oue Sse
originem no interior das organizacoes, para que ndo se convertam em protagonismaos
pessoqis.

3. Potenciar a plena integracdo e participacdo dos voluntdrios, zelando para que -
ambas as partes se realizem da maneira mais eficaz possivel.



Delegação
RPQ - Ética 
Permissão do exercício de competências por
outra pessoa que não o seu titular originário.

Lideranças Naturais
RPQ - Ética
Fenómeno de influência interpessoal exercida em determinada situação (sendo o contexto determinante para o sucesso do exercício de liderança), através de um processo de comunicação humana, com vista à comunicação de determinados objectivos.

Responsabilidade Social
RPQ - Ética
Integração voluntária de preocupação de carácter social, ambiental ou outra, promovendo um maior investimento em capital humano, de forma a construir uma sociedade mais justa.


4. Assumir a pratica do consenso como o sistema habitual de decisdo, como melhor
garantiadorespeito e valorizacdo de todas as opinides.

5. Desenvolver e normalizar a utilizacdo de suportes virtuais para favorecer a
participacdo

6. Promover encontros, congressos, jornadas para partilharideias e experiéncias

7. Organizar encontros informais com os sdcios, com os profissionais e com os clienfes, a
fim de debater problemas e assuntos que atodos dizemrespeito.

8. Participar em (EEiCeticn) < (888S ocais, desenvolvendo praticas da responsabilidade

social no interior da Instituicdo e beneficiando desse tipo de praticas da parte de outros
parceiros e cooperantes

- dos Profissionais e Voluntarios “ e e -

9. Desenvolver atitudes e comportamentos pessoais ndo autoritdrios mas democrdaticos, em
coeréncia com os valores defendidos pelas IPSS.

10. Promover o mdximo de participacdo dos clientes, valorizando as suas opinides nas tomadas
de decis@o que Ihes dizemrespeito.

11. Promover a auto-representacdo de cada um dos clientes na defesa dos seus direitos,
interesses e aspiracoes.

12. Utilizar ainformacdo como instrumento eficaz de didlogo e em nenhum caso como meio ou
@8I888) - ora fortalecer o poder, fazendo uso dos canais de comunicacdo estabelecidos.

13. Ser veiculos de informacdo e participacdo dos clientes na vida das Instituicoes,
designadamente daqueles que, pelas suas caracteristicas pessoais ou (COpaCHEEE de
comunicar, ndo sdo capazes de se auto-representar.

14. Promover a participacdo dos profissionais e voluntdrios em acgoes de formagcdo com vista &
melhoria continua do seu desempenho na organizagcdo.

- das Familias -- - -

15. Assumir os valores e principios que sobre a participacdo defendem as IPSS,
colaborando eficazmente na sua prdtica.

16. Interiorizar o seu papel de membros activos da Organizacdo que apoia o seu familiar
e exigiro cumprimento dos principios que a Instituicdo defende.

17. Participar activamente na busca de solucdes para eventuais dificuldades de
encontrarsolugcoes visiveis para a gestdo da Instituicdo a que pertenca.

18. Participar no processo educativo, terapéutico e social do seu familiar, sempre que
lhe seja solicitado e em consondncia com as orientacdes técnicas de consenso na
Instituicdo

19. Sentir-se obrigada a prestar a sua colaboracdo e participacdo, quando seja pedida
pelalnstituicdo.



Incapacidade
RPQ - Ética
É qualquer restrição ou falta (em consequência de uma deficiência) da capacidade de exercer uma actividade da maneira considerada como normal, ou como tal classificada, para um ser humano.

Método
RPQ - Ética
É o caminho para se chegar à verdade, a uma conclusão. É constituído por uma série de passos codificados que se têm de tomar, de forma mais ou menos esquemática para atingir um determinado objectivo.

Parcerias
RPQ - Ética
Designa a colaboração com outra parte, numa base comercial ou não comercial, visando um objectivo comum.

Rede
RPQ - Ética
Sistema informal de ligação das pessoas ou organizações sem linha normativa de comando. Os membros da rede muitas vezes partilham valores e interesses.


« dos Clientes s

20. Participarna definicdo e execucdo dos objectivos e actividades para eles dirigidos

21. Parficipar no processo de avaliacdo dos resultados dos objectivos e actividades
desenvolvidas

22. Usar o sistema de reclamacdes/sugestoes, a fim de participarem na melhoria
continua dos servicos

23. Participar nas reunides dos Grupos de “Auto-representantes” ou de “Clientes”
existentes nas Instituicoes, a fim de discutirem os assuntos que aos clientes dizemrespeito.

Transparéncia na Gestao

PRINCIPIOS

1.Tradicionalmente as boasintencdes e a “bondade da causa” eram vistase bastavam
como medidas da responsabilidade e credibilidade das organizacdes. Hoje ndo é
suficiente. Exige-se fransparéncia e prestacdo de contas em nome do interesse publico,
derazdes econdmicas e morais.

2. A auséncia de fins lucrativos e a transparéncia como principios de funcionamento
econdmico, sendo caracteristicas proprias do movimento associativo, convertem-se
também em valores e principios éticos, constituindo-se em sinais externos de virfudes
como a Solidariedade, Honestidade, cfoBliedaaeocssoal e Institucional.

3. Tais principios exigem aos Dirigentes e Profissionais das IPSS, responsdveis pela gestdo
econdmica, uma actuacdo austera na utilizacdo dos recursos econdmicos e alheios a
qualqguer suspeita de lucro pessoal, ostentacdo e md utilizacdo de meios, cujo Unico fim
deverd ser estar encaminhado, de forma exclusiva, para o melhor cumprimento da
missdo das IPSS.

COMPROMISSOS

« dos Dirigentes Ce - -

1. Criar os procedimentos necessdrios para que ninguéeém, de forma alguma, possa
utilizar com interesse de lucro pessoal, de forma directa ou indirecta, os recursos
econdmicos, criando sistemas simples e eficazes de contabilidade e controlo
economico.

2. Pérem prdticatodos os meios necessdrios para garantir a transparéncia na gestdo da
Instituicdo.

3. Prestar contas, de forma clara, sobre a utilizacdo dos recursos perante o Estado e -
outros doadores.



Sobriedade
RPQ - Ética
Forma de actuar com moderação sem exageros e exibicionismos.


4. Desenvolver mecanismos para se saber se os recursos financeiros ou outros bens
disponibilizados pelo Estado ou doadores estdo a ser usados da melhor forma possivel.

5. Evitar férmulas especulativas e de risco irresponsével na gestdo do patriménio das
Instituicoes

6. Proporcionar ao Conselho Fiscal todos os elementos necessarios para a sua eficaz andlise
e conftrole

7. Preparardocumentos compreensiveis a apresentar aos associados, em Assembleia Geral
e prestar-lhes fodos os esclarecimentos solicitados

8. Ser claros no pedido de recursos econdmicos exteriores sempre que necessqarios,
indicando o destino final dos mesmos, de forma concreta e verificdvel.

9. Ser austeros na aplicacdo dos meios de que disponham, evitando o desperdicio e a md&
utilizacdo dos mesmos.

10. Promover as atitudes de transparéncia, eficiéncia e auto-controlo como caracteristicas
identificativas da gestdo das IPSS.

11. Criar regulamentos para normalizar os processos de gestdo pessoal, preservando a
clareza, atransparéncia, aimparcialidade cEgidagge igualdade de oportunidades entre
mulheres e homens.

12. Adaptar recursos informdaticos de suporte a gestdo da informacdo, potenciando a
minimizacdo de erros e a maximizacdo da organizacdo da documentacdo.

13. Aplicar nas operacdes econdmicas os principios e valores deste Referencial de Etica,
evitando prdaticas tais como as compensacdoes pessodais em dinheiro ou espécie, de
fornecedores, clientes ou o lucro directo ou indirecto de familiares ou amigos.

14. BEvitar a subcontratacdo de bens, servicos ou negdcios a desenvolver na sua Instituicdo
que pudessem produzirlucro directo ou indirecto a familiares ou amigos.

15. Nunca prejudicar os interesses da sua InstituicGo, quando desenvolvem actividades
profissionais livres por conta propria ou por conta de outrem.

16. Comunicar aos responsdveis da Instituicdo, sempre que prestem servicos profissionaisa
clientes das mesmas como actividade profissional livre e compativel com a sua dedicacdo
a Instituicdo.

17. Aplicar com critérios objectivos de honestidade, eficiéncia e fransparéncia os recursos
econdmicos do seu familiar em situacdo de fragilidade, aplicando-os de forma prioritdaria
para cobrir as suas necessidades e aspiracdes presentes e futuras, contfando com a sua
adequada participacdo, sempre que possivel.

18. Evitar sempre a discriminacdo negativa do familiar em situacdo de dependéncia ou
fragilidade social sempre que ocorram operacoes financeiras familiares tais como compras,
vendas, herancas, etfc.



Equidade
RPQ - Ética
Consiste num tratamento de igualdade a qualquer pessoa, independentemente do seu estatuto.


19. Deixarem testamento a salvaguarda da equidade das herancas para os diferentes
flhos/herdeiros, sempre que o cliente ndo tenha capacidades cognitivas e/ou
psicoldgicas para ser auto-suficiente.

20. Nomear um tutor ou curador através do Tribunal, nos casos de (llCIUIGE) ou
(REBIIfEEE8N - fim de que este assegure a boa gestdo do patrimédnio do cliente em favor
deste, com o olharsempre atento do fribunal.

II" ‘ Qualidade

1. As IPSS adoptam o paradigma da Qualidade como um referencial técnico para
melhorar os apoios e 0s servicos que prestam e como forma de favorecer os
comportamentos éticos com as pessoas, isto € de promover as atitudes e tfratamentos
derespeito e de dignidade da pessoa.

PRINCIPIOS

2. Ovalorda Qualidade encerra uma natureza ética porintegrar os seguintes principios:
- Acreditar na Pessoa/cliente, como membro activo e central da organizagcdo,
tendo em conta e integrando os seus desejos e expectativas no planeamento e

na prestacdo dos apoios para melhorar a sua qualidade de vida

- A Individualizacdo e a Empatia como garantia de evitar passar por cima das
pPEessoas

- Algualdade entre profissionais, familiares, tutores e os clientes, de modo a evitar o
abuso de poder

+ A Melhoria continua, como anfidoto de inércias sempre perniciosas

+ AEficiéncia, como usoresponsdvel de recursos escassos.

COMPROMISSOS

« dos Dirigentes Ce - -

1. Criar e estabelecer as condicdes organizativas necessdrias que garantam um
tratamento de dignidade e de profundorespeito para com os clientes

2. Criar um ambiente organizativo que ndo seja baseado nas relacdes hierdrquicas de
poderem que os clientes estejam no Ultimo nivel da escala.

3. Dedicar um espaco de tempo do seu trabalho a avaliar e zelar pelo estado da
qualidade de vida e dos direitos dos clientes e das familias dependentes da sua
organizacado.

4. Garantir a qualidade dos servicos prestados pela InstituicGo quer através das
condicodes fisicas do espaco quer através dos profissionais que selecciona para a
prestacdo dos diferentes servicos.



Inabilitação
RPQ - Ética
Declaração judicial de incapacidade para situações de menor gravidade, resultantes de deficiência de ordem física, psíquica ou de hábitos de vida.

Interdição
RPQ - Ética
É o acto judicial pelo qual se declara a
incapacidade de determinada pessoa reger a sua pessoa e bens.


5. Nao consentir situacdes de massificacdo nos seus servicos e garantir que os clientes
tenham a sua disposicdo um sistema de reclamacdes e sugestoes.

6. Incorporara cultura da qualidade na formacdo dos dirigentes das IPSS.

7. Desenvolver sistemas de implementacdo paulatina do plano de qualidade nas suas
organizacoes

8. Integrar nos seus processos de qualidade o uso responsdvel e eficiente dos seus
recursos, procurando obter com eles os melhoresresultados.

. dos Profissionais e Voluntarios C e e -

9. Ndo exercer o seu poder técnico ou asuainfluéncia para manter e fomentarrelacoes
hierdrquicas de desigualdade com os clientes.

10. Manter uma atitude de empatia com os seus clientes, em permanente escuta e
observacdo, a fim de se colocar no seu lugar e conhecer assim melhor as suas
necessidades, expectativas e desejos.

11. Apoiarosseus clientes no exercicio dos seus direitos.

12. Fomentar a auto-determinacdo das pessoas a qguem prestam apoio.

13. Trabalhar em colaboracdo com as familias nos programas de apoio e de melhoria
da qualidade de vida dos clientes.

14. Participar na inventariacdo das(BosIpralieass desenvolvidas na sua organizacdo
e procurar valida-las no confronto com outras Instituicdes congéneres.

15. Desenvolver as seus conhecimentos sobre qualidade nos servicos sociais e po-losem
praticaenguanto instrumentos da promoc¢do da qualidade de vida dos clientes.

16. Denunciar atitudes de abuso ou de negligéncia institucional ou promocional aos

Dirigentes/Coordenadores, sabendo separar sentimentos de falso companheirismo ou
corporativismo.

- das Familias ..

17. Prosseguirno espaco familia as orientacdes dadas pela Instituicdo para a promoc¢do
da qualidade de vida do seu familiar socialmente fragilizado.

18. Assegurar-se que 0s servicos prestados pela Instituicdo ao seu familiar sGdo de
qualidade

19. Colaborarnos processos de planeamento e de avaliacdo, assim como na prestacdo
dos apoios no espaco familiar, em coordenacdo com os profissionais

- 20. Denunciarsituacdes de abuso ou negligéncia.



Boas - Práticas
RPQ - Ética
São o corolário do desenvolvimento de um amplo conjunto de acções ao longo do tempo que se constituem excelentes exemplos a serem implementados em outras organizações. Necessariamente essas boas práticas deverão ser experimentadas e validadas para serem posteriormente disseminadas em ordem à melhoria do serviço e à satisfação das necessidades dos seus clientes.


21. Utilizar todos os canais de comunicacdo com a Instituicdo e o sistema de
reclamacdes/sugestdoes, quando o considerem oportuno.

« dos Clientes - - - -

22. Assumirum papel pro-activo e empenhado na procura permanente da melhoria da
sua qualidade de vida.

23. Denunciar junto dos directores, familiares, profissionais todas as situacdes que
atentem aos seus direitos, designadamente asreferentes aos maus-tratos e negligéncia.

| Principios para a Construgcao e Implementagdo de Cédigos de
Etica

Para a organizagdo Ser e Parecer ética tem que cada um iniciar o seu Comportamento
Etico.

John C. Maxwell, in

“There is no such thing as business ethics”, 2003

O presente referencial, e nomeadamente os principios para a construcdo do coédigo de
ética, ndo tém como objectivo influenciar o conteudo do cddigo de étfica de cada
organizacdo, mas antes fornecer linhas de orientacdo para uma construcdo e
implementacdo baseada em principios éticos.

Antes de mais, serd importante reflectir sobre o papel da ética na construcdo de

confianca de algumas partes interessadas da organizacdo, tendo como ponto de
partida o esquema apresentado abaixo.

O Papel da Etica no Desempenho das IPSS
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Esquema 2: Impacto do ambiente ético na organizacdo na construcdo de Confianca -

com as partes inferessadas




De facto, o ambiente ético na organizacdo, suas praticas e comportamentos éticos tém
grande impacto no desempenho geral da organizacdo, sendo este desempenho
apreciado pelos diferentes actores/agentes na organizacdo, que constroem confianca
a partirda percepcdo que tém deste desempenho.

Daquidecorre também que o papel da ética nas organizacdes € uma responsabilidade
de todos os actores/agentes que com ela interferem, partindo dos dirigentes e gestdo
de topo até aos profissionais que no dia a dia da organizacdo desenvolvem as
actividades da organizacdo e respondem aos mais diversos desafios organizativos.

Assim a ética teminicio em cada um. Para levar a ética a prdtica de cada organizacdo,
o codigo de ética é um dos instrumentos por EXeEIeReIo) utilizado pelas organizacdes,
que por si s6 ndo garante um bom desempenho ético da organizacdo, mas que,
quando adequadamente construido, implementado e gerido poderd influenciar
positivamente a orientacdo éfica da organizagcdo, seus comportamentos e
desempenho ético.

PRINCIPIOS

Os principios a seguir apresentados fornecem algumas orientacdes para a validade
éticade um codigo de ética:

- Principio da Participagdo —Todos os profissionais que colaboram com a organizacdo
deverdo ter a possibilidade de participar na construcdo e promocdo do coddigo de
ética, nomeadamente contribuir para a definicdo do seu sistema de Valores.

- Principio da Validade — Os principios éticos que forem definidos deverdo estar em
coeréncia com os principios éticos gerais ditados pela consciéncia moral universal:

- Geradorde confianca;

« Respeito pelos direitos humanos;

+ Responsabilidade Social;

- Justica, imparcialidade e equidade;

- Zelo/ diligéncia, prestacdo de cuidados e solidariedade;
- Cidadania

- Principio da Autenticidade — Os valores, principios, compromissos € ou normas de
conduta enunciados no codigo de éfica deverdo estar em coeréncia com 0s
compromissos quotidianos da organizacdo e da sua gestdo, devendo os
compromissos serrealistas e alcancdaveis.

COMPROMISSOS

A seguir apresentam-se os compromissos a adoptar pelas organizacdes que se propoe a
construir um coédigo de ética, procurando fazer um paralelismo com a Norma
Portuguesa sobre linhas de orientacdo para a elaboracdo e implementacdo de
codigos de éfica nas organizacdes (NP 4660-1, 2007). Estes compromissos ndo
pretendem descrever como se elabora um codigo de ética, mas somente identificar
alguns dos principios que apoiardo a ética da sua elaboracdo.



Excelência
RPQ - Ética
Objectivo de qualquer organização, que se materializa através de práticas de gestão baseadas num conjunto de conceitos fundamentais que incluem: orientação para os resultados, focalização no cliente, empenhamento da liderança, adequação dos processos, envolvimento das pessoas, melhoria contínua e inovação, parcerias, com benefícios mútuos e responsabilidade pública.


« Compromisso dos Dirigentes ou Gestao de topo

1. “A gestdo de topo deve reflectir sobre as vantagens da elaboracdo e
implementacdo de um codigo de ética, bem como dosriscos associados, aproveitando
as oportunidades para optimizar o sistema de gestdo, com vista a melhorar a imagem
deresponsabilidade, seriedade e exceléncia da organizacdo.”

2. A Gestdo de topo deve assumir de forma explicita um compromisso face a objectivos
e prdticas éticas, intfegrando-o na politica geral da organizacdo, respeitando-o e
fazendo-orespeitar.

3. Este compromisso deve ser dado a conhecer a foda a organizacdo e deverd ser
comunicado de dentro para fora. A prioridade € a comunicacdo interna e, caso a
organizacdo considere relevante, poderd seguir-se a comunicacdo externa as partes
interessadas que se considerar prioritdrias.

4. Nesta sequéncia a Direccdo ou Gestdo de topo deverd identificar as partes
interessadas da organizacdo, quer as internas quer as externas, e definir quais as que
serdo alvo do seu codigo de ética. Muitas organizacdes definem o modo como se
relacionam com as partesinteressadas e quais 0s seus Compromissos para com elas.

4. O codigo de ética é vinculativo para os membros que constituem a organizacdo e
influenciam o seu desempenho, ndo sendo obrigatoriamente vinculativo para outras
partesinteressadas, a ndo serque estas assim o entendam.

5. A Direccdo ou Gestdo de topo deverd assegurar as condicdes necessarias para a
realizacdo do processo de elaboracdo do codigo de ética e respectiva
implementacdo na organizacdo.

6. A Direccdo ou Gestdo de topo deverd definir o Sistema de Valores que orienta a sua
actuacdo, envolvendo todos os colaboradores aos diferentes niveis da organizagcdo e,
caso considere relevante e vantajoso, consultar algumas partes interessadas. O Sistema
de Valores deverd estarem consonéncia com visdo e missdo da organizacdo.

« Compromissos para a construgdao de um codigo de ética

1. As partesinteressadas mais relevantes, como sejam no caso de uma IPSS, as familias e
as Pessoas, enquanto Clientes, deverdo ser auscultados, com o objectivo de
compreender quais sdo as suas expectativas e sugestdes relativamente ao
comportamento ético da organizacdo, através de (fBeIos) ce opinido, reunides com
os seusrepresentantes, entre outros.

2. "Do confronto e conciliacdo entre os valores e principios identificados, as praticas da
organizacdo e as expectativas expressas pelas partes interessadas, resultam os
compromissos de actuacdo que constituem o codigo de ética da organizacdo.”

Os compromissos sdo a operacionalizacdo dos valores e principios, ou seja sdo a forma
como cada membro da organizacdo se deverd comportar de modo a assegurar o
cumprimento dos seus principios nas situacdoes do quotidiano, nomeadamente no
confronto com as questoes éticas.



Inquérito
RPQ - Ética
Técnica de recolha de opiniões , comportamentos e conhecimentos, que pode ser realizada através de questionários e/ou de entrevistas, junto das pessoas ou grupos específicos.


Os compromissos sdo a operacionalizacdo dos valores e principios, ou seja sdo a forma
como cada membro da organizacdo se deverd comportar de modo a assegurar o
cumprimento dos seus principios nas situacdes do quotidiano, nomeadamente no
confronto com as questoes éticas.

No sentido de tornar mais claro e compreensivel o significado, dmbito e aplicacdo dos
Compromissos, poderd a organizacdo ilustrar os mesmos no seu codigo de ética,
identificando situacdes problema, que apoiardo na identificacdo de algumas situacoes
indesejdaveis. Poderdo existir diversas situacoes problema para um mesmo compromisso.
Vejamos dois exemplos:

Exemplo 1

Compromisso dos Dirigentes das IPSS - “ Serem claros no pedido de recursos
econdmicos exteriores sempre que necessdrios, indicando o destino final dos mesmos,
de forma concreta e verificavel.”

Algumas Situagoes Problema:

- O dirigente responsavel pela solicitacdo de recursos econdmicos ao exterior é
sistematicamente vago no que se refere a descrever o destino para que foram
solicitados os recursos, mas tfambém a reportar o que foi feito com tal recurso e quais os
resultados obtidos;

- A direccdo requer recursos econdmicos ao exterior e a utilizacdo dada ndo coincide
comasolicitacdorealizada;

- A direccdo solicita recursos econdmicos que excedem as necessidades do
orcamento.

Exemplo 2

Compromisso dos Profissionais e Voluntarios — “Denunciar qualquer situacdo que lese os
principios defendidos pela sua organizacdo, como elementos atentos e intervenientes
directos no apoio aos clientes da Instituicdo”

Algumas Situagoes Problema:

- Um profissional observou outro colega a agredir uma Pessoa cliente e com medo de
censura por parte do colega ndo o aconselhou a interromper o acto, nem utilizou o0s
mecanismos de denuncia, que asseguram a confidencialidade;

- Um profissional colaborou com outro colega na marginalizacdo de uma Pessoa cliente
num dia festivo, da religido cristd, ndo indagando sequer o seu desejo em parficipar nas
actividades em curso, pelo facto damesma ser de outrareligido;

- Um colaborador coopera com um colega que sistematicamente ndo salvaguarda a
privacidade e seguranca de informacdo classificada como confidencial para a
organizacdo.




3. A organizacdo, através da Direccdo ou gestdo de topo, deverd motivar d adesao
voluntdria dos colaboradores ao cddigo de ética. Se o principio do envolvimento de
todos os colaboradores tiver sido cumprido, nesta fase serd mais facil que os
colaboradores adiram voluntariaomente ao cédigo de ética, ndo sé porque se revéem
nele, como também sentem que participaram na sua construcdo, criando
idenftificacdo e pertenca.

4. A Direccdo ou Gestdo de topo deverd incentivar a adopg¢do e interiorizacdo do
sistema de valores e compromissos, dando o exemplo da sua prdtica e promovendo
accoes de comunicacdo junto dos colaboradores e outros actores ou reunides, onde
possam esclarecer dUvidas e reconhecer boas prdticas.

5. Adireccdo deverd definirum sistema de reconhecimento de boas praticas, podendo
os canais de comunicacdo j& utilizados pela organizacdo serem usados para
divulgacdo e reconhecimento das mesmas.

6. O codigo de ética deverd ser disseminado por todos os colaboradores e partes
intferessadas envolvidas, fornando-o acessivel a todos. Neste sentido, a organizacdo
deverd identificar quais as diferentes necessidades de acesso a informacdo,
proporcionando meios e suportes de comunicacdo e formacdo que permita a todos ter
acesso ao codigo de ética e compreendé-lo na sua esséncia. Por exemplo, deverdo ser
pensados programas e suportes de comunicacdo especiais para as Pessoas clientes
com especial vulnerabilidade, mas com participacdo activa nas suas decisoes.

7. Neste sentido, a Direccdo ou Gestdo de topo deverd assegurar que todos o
colaboradores tiveram formacdo e treino suficiente para poderem corresponder aos
objectivos éticos.

8. "A Direccdo ou Gestdo de topo deve conceber e implementar mecanismos que
permitam as diferentes partes interessadas apresentar preocupacdes ou denuncias
sobre condutas e desempenhos discordantes com o codigo de ética da organizacdo,
ou outras potencialmente geradoras de situacdes-problema a nivel interno ou externo.”

9. Os mecanismos de denuncia assim como as consequéncias do incumprimento ético
deverdo virexplicitadas no codigo de ética.

10. Os mecanismos devem demonstrar fransparéncia em relacdo ao objectivo da
Gestdo pela melhoria continua. Devem ainda garantir, a inexisténcia de censura ou
retaliacdo em relacdo a quem apresenta a preocupacdo ou dendncia das condutas
consideradas inadequadas. Alguns mecanismos de recolha poderdo ser: caixas de
recolha internas ou colocadas em locais estratégicos; inquéritos internos; reunides com
representantes das partesinteressadas, entre outros.

Comissdo de Etica

Na implementacdo de codigos de ética € frequente a Direcgcdo ou Gestdo de topo
criarem uma Comissdo de Etica, pluridisciplinar, que resulte do envolvimento de
representantes das diferentes partes interessadas relevantes, cujo papel € alavancar o
processo de desenvolvimento do codigo de ética e promover a sua implementacdo e
monitorizacdo eficaz, de formaisenta e imparcial.




Esta Comissdo de Etica pode ser constituida de forma diversa, sendo o seu
funcionamento sujeito a regulamento e do conhecimento interno de todos os
colaboradores. A titulo exemplificativo, pode-se sugerir a sua constituicdo com: um
Dirigente, um Profissional/Voluntdrio, um representante das Familias e um representante
dos Clientes (sempre que aplicavel) que, entre si, elegerdo um Presidente.

A Comissdo de Etica reunird formalmente de forma sistemdtica e regular e sempre que
se entender pornecessdrio, a fim de, porexemplo:

* Propor a Direccdo da InstituicGo estratégias de deteccdo e recolha, infernas e
externas, de condutas que contradizem os valores e principios consignados no
codigo de éticada organizacdo;

« Promoverreunidesinformativas e formativas com grupos representativos das partes
interessadas;

« Propor & Direccdo arealizacdo de estudos de auscultacdo as partes interessadas
sobre as expectativas e objectivos em relacdo ao comportamento ético da
organizacdo;

« Apreciar as denuncias de comportamentos dos diferentes Agentes e Actores
contrdarios das normas de Coddigo Etico, salvaguardando sempre a
confidencialidade da fonte de informacdo;

« Emitir pareceres sobre dilemas éticos colocados as diferentes partesinteressadas.

- Apreciar o EHEEeIe) do Codigo Etico e ser receptdculo das denUncias realizadas,
averiguando as situacoes e encaminhando os assuntos para a Direccdo, sempre
que as infracgcdes sejam passiveis de corrigir ou prevenir, sem comprometer a
confidencialidade.

- Propord Direccéo arevisdo do Cédigo Etico, quando tal se justifique.

Serdimportante reforcar que o presente Referencial procurou, através da sua estrutura e
conteudo, fornecer a base ética para a criagcdo de cddigos de ética nas IPSS, sem que
no entanto tenha pretensdes de se substituir, por um lado, & normalizacdo portuguesa
sobre codigos de ética e, por outro, ao trabalho de reflexdo que cada organizacdo
deverd fazersobre os valores e principios dasua organizacdo.



Eficácia
RPQ - Ética
É a relação entre o objectivo definido e o impacto ou resultado alcançado.
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1. INVENTARIO DE DILEMAS ETICOS




Anexo 1
Inventdrio de Dilemas Eticos

(complementado com os contributos das Instituicoes)

l. Indique se os dilemas abaixo descritos poderao ocorrer
no Gmbito das IPSS.

3. Admissdo de um utente na Instituicdo contra a sua vontade, mas com a
familia a exigir a sua enfrada.

Sim, podera
ocorrer

4. Negligencias e maus-tfratos de um profissional da Instituicdo sobre os utentes,
testemunhados por outros colegas a quem se pde o dilema da denuncia ou
compactuar com a situacdo, de modo a ndo colocar o colega em causa.

5. Recusa sistemdtica de um utente em cumprir orientacdes e prescricoes
essenciais para a sua saude (dietas, exercicio fisico, medicacdo). O profissional
confronta-se com o dilema, entre a obrigacdo do cumprimento do que estd
prescrito e a auto-determinacdo do utente.

6. O Tutor de um utente ndo autoriza a Instituicdo a deixar sair o seu tutelado
com um familiar afectivamente significativo para ele, por existirem conflitos
entre o tutore esse familiar.

7. Situacdo de dilema em respeitar a privacidade/intimidade e sentido de pudor
de alguns utentes e a necessidade de zelar pela sua higiene cuidada, quando
esses utentes ndo tém capacidade de a executar autonomamente.

8. Assegurar o respeito pela Igualdade de Oportunidades, tantas vezes
reivindicadas por familiares e utentes (idas a passeios, coldnias de férias,
cinemas) em face de capacidades e limitacdes fisicas, psicoldgicas tdo
diferenciadas, apresentadas pelos utentes.

9. O desejo de autonomia do utente e o objectivo da promocdo da sua
autonomia e integracdo social, face aos riscos e responsabilidades da
Instituicdo, quando promove prdticas de autonomia com os utentes. Ex®: deixd-
los sair sozinhos num passeio por Lisboa

10. A denUncia por parte de um familiar de comportamentos incorrectos de um
profissional sobre um utente e o tfemor de sancdes consequentes sobre o seu
familiar/utente.

11. Desencadeamento de sangoes as familias por parte da Instituicdo em razdo
do incumprimento das normas e regulamentos internos (ex® ndo pagamento de
mensalidade, auséncias As visitas, ndo levar a familia a casa no Natal), que pode
chegar a suspensdo do atendimento, e a salvaguarda do bem-estar e do apoio
aoutente.

12. O dilema originado pela necessidade de ter que decidir, face aumassituacdo
anémala, em que um determinado profissional coloca em causa a integridade
fisica e/ou psicoldgica de clientes ou profissionais (ex® abusos sexuais, assédio,
etc), entre o sigilo profissional, respeitando a confidencialidade, ou a denUncia a
nivel superior.

13. A situacdo de denUncia a nivel superior de favorecimento pessoal de um
profissional por parte da outra chefia, com as consequentes repercussdoes de
retaliacdo por parte do profissional e chefe.

14. A situacdo de denuncia de um profissional ou dirigente que estd a lesar
objectiva e materialmente a Instituicdo e as consequentes implicacdes dessa
denuncia.




Sim, podera
ocolrrer
s |
15. A situacdo da denuncia de prdticas reiteradas de favorecimento nas
admissdes de utentes e pessoal, contrdrias aos Regulamentos Internos e as
consequentes possiveisretaliagcdes por parte daInstituicdo sobre o denunciante.

16. A situacdo da denuncia da utilizacdo abusiva dos bens do utente por parte
do Tutor e/ou Familiar e as consequentes implicacdes de trabalho de prova e
desgaste emocional por parte do denunciante.

17. O cliente rejeita ir passar o tempo que estd previsto junto da sua familia e,
sempre que vai a casa, destabiliza-se emocionalmente. Deverd respeitar-se o
seu direito a auto-determinacdo e bem-estar psicoldgico ou procurar que este
ndo perca oslacos familiares.

18. Na admissdo do cliente com uma religido diferente da religido cristd, que
predomina em Portugal, deve a Instituicdo pensar em actividades alternativas
para os dias festivos e feriados relacionados com a religido ou pura e
simplesmente ndo o deve admitir, entrando num processo de discriminacado.

19. Um cliente da Instituicdo adquire uma doenca contagiosa e a familia desta
alega ndo poder ficar com ele em casa, devendo ir para a Instituicdo. Deverd a
Instituicdo ceder ao pedido da familia ou salvaguardar a salude de todos os que
estdo na Instituicdo?

20. Uma instituicdo pretende intfroduzir c@maras de vigildncia nos espacos
comuns, acessos aos W.C.s, corredores de uma Residéncia e oscila na decisdo,
pois conflituam 2 valores: a privacidade e a seguranca dos utentes.

21. Quando um utente vive em condicdes precdrias e pretende continuar em
sem que seja possivel melhorar as condicoes de habitabilidade. Deve permitir-se
gue continue a viverem mds condicoes (salde, higiene) no seu meio porque € a
sua vontade ou pressionar a saida para outro ambiente com melhores
condicoes.

22. Aos utentes com limitacdes funcionais graves que os impedem de cultivar
relacionamentos afectivo-sexuais (Ex. P. Cerebral) e que manifestam vontade do
exercicio do direito de relacionamentos sexuais deve, intervir-se directamente
para proporcionar esses relacionamentos com terapeutas sexuais (como sdo
designados em paises do centro e norte da Europa) correndo os riscos inerentes
drejeicdo social

23. Qual a legitimidade de dificultar ou impedir o exercicio do direito de
relacionamentos afectivo sexuadis a utentes que, pelas suas dificuldades ou
incapacidades, correm riscos elevados de gravidez, integridade fisica e de
saude.

24. Em situacdes de agressividade de utentes a outros utentes ou funciondrios
devidas a perturbacdes emocionais, qual a legitimidade utilizar a forca fisica em
defesa dos agredidos, correndo o risco de magoar/ferir o agressor (hemofilia,
comrisco de hemorragia ou epilepsial).

25. Situacdo da partilha de conteddos considerados confidenciais no que toca
aos processos dos utentes, quando é posta em causa a competéncia dos
profissionais por parte dos familiares (por ex. relatérios de acompanhamento
psicolégico).

26. Situacdo de tomada de decisGo dos pais sobre a esterilizacdo de uma filha
com deficiéncia mental ligeira (laqueacdo de trompas), incapaz de
autonomamente vir a educar o seu filho, e o desejo por ela expresso de vir a ter
filhos.
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